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LEIS  

 
01. LEI Nº 10.190, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 16.02.2001, Seção 1, pp. 1-2).  Altera dispositivos do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, da Lei nº 5.627, de 1º de 
dezembro de 1970, e dá outras providências.  

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.069-31, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1o  Os arts. 20, 26, 84 e 90 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 20................................... 
.................................................... 
Parágrafo único.  Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea "h" deste artigo." (NR) 
 
"Art. 26.  As sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não estão sujeitas à falência, salvo, neste último caso, se 
decretada a liquidação extrajudicial, o ativo não for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos credores 
quirografários, ou quando houver fundados indícios da ocorrência de crime falimentar." (NR) 
 
“Art. 84.   ................................... 
§ 1o  O patrimônio líquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao valor do passivo não operacional, nem ao valor 
mínimo decorrente do cálculo da margem de solvência, efetuado com base na regulamentação baixada pelo CNSP. 
§ 2o  O passivo não operacional será constituído pelo valor total das obrigações não cobertas por bens garantidores. 
§ 3o  As sociedades seguradoras deverão adequar-se ao disposto neste artigo no prazo de um ano, prorrogável por igual período e 
caso a caso, por decisão do CNSP." (NR) 
 
"Art. 90.   ................................... 
Parágrafo único.  Aplica-se à intervenção a que se refere este artigo o disposto nos arts. 55 a 62 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 
1977." (NR) 
 
Art. 2o  Fica restabelecido o art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 1966, com a seguinte redação: 
“Art. 33.  O CNSP será integrado pelos seguintes membros: 
I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante; 
II - representante do Ministério da Justiça; 
III - representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 
V - representante do Banco Central do Brasil; 
VI – representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
§ 1o  O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua ausência, pelo Superintendente da SUSEP. 
§ 2o  O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno." (NR) 
 
Art. 3o  Às sociedades seguradoras de capitalização e às entidades de previdência privada aberta aplica-se o disposto nos arts. 2º e 
15 do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, 1º a 8º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997 e, no que couber, nos arts. 
3º a 49 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974. 
Parágrafo único.  As funções atribuídas ao Banco Central do Brasil pelas Leis referidas neste artigo serão exercidas pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, quando se tratar de sociedades seguradoras, de capitalização ou de entidades de 
previdência privada aberta. 
 
Art. 4o  Aplica-se às entidades de previdência privada aberta o disposto no art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 1966. 
 
Art. 5o  O art. 56 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 56 ................................... 
................................... 
§ 3o  A decretação da intervenção não afetará o funcionamento da entidade nem o curso regular de seus negócios. 
§ 4o  Na hipótese de indicação de pessoa jurídica para gerir a sociedade em regime de intervenção, esta poderá, em igualdade de 
condições com outros interessados, participar de processo de aquisição do controle acionário da sociedade interventiva." (NR) 
 
Art. 6o  O art. 9º da Lei nº 5.627, de 1o de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 9o ................................... 
Parágrafo único.  Excepcionalmente, e em prazo não superior a um ano, prorrogável por uma única vez e por igual prazo, e a critério 
da SUSEP, poderá ser autorizada a transferência de controle acionário de sociedades de seguros às pessoas jurídicas indicadas neste 
artigo." (NR) 
 
Art. 7o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.069-30, de 27 de dezembro de 2000. 
 
Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9o  Fica revogado o art. 3º da Lei nº 7.682, de 2 de dezembro de 1988. 
 
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República 
Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.154/Fevereiro-2001                           4 

02. LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 16.02.2001, Seção 1, p. 2). Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e dá outras providências.  

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.074-73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1o As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território nacional deverão ser feitas em Real, pelo 
seu valor nominal. 
Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de: 

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o disposto nos arts. 2º e 3º do 
Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6o da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994; 
II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de conta de qualquer natureza; 
III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 
produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

 
Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação 
dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 
§ 1o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano. 
§ 2o Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em 
que a anterior revisão tiver ocorrido. 
§ 3o Ressalvado o disposto no § 7º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno 
direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior à anual. 
§ 4o Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto seja a produção de bens para entrega futura ou a 
aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, 
contado a partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os 
pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período. 
§ 5o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 
1997. 
§ 6o O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do Poder Executivo. 
 
Art. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que 
com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
§ 2o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
 
Art. 4o Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5º do art. 27 da Lei nº 9.069, de 1995, inclusive as condições 
de remuneração da poupança financeira, bem assim no da previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria. 
 
Art. 5o Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente como base de remuneração de operações 
realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou superior a sessenta dias. 
Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, 
podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput. 
 
Art. 6o A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada: 

I - semestralmente, durante o ano-calendário de 1996; 
II - anualmente, a partir de 1º de janeiro de 1997. 

Parágrafo único. A reconversão, para Real, dos valores expressos em UFIR, extinta em 27 de outubro de 2000, será efetuada com 
base no valor dessa Unidade fixado para o exercício de 2000. 
 
Art. 7o Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1º de julho de 1995, as unidades monetárias de conta 
criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, 
que serão extintas a partir de 1º de janeiro de 1996. 
§ 1o Em 1º de julho de 1995 e em 1º de janeiro de 1996, os valores expressos, respectivamente, nas unidades monetárias de conta 
extintas na forma do caput deste artigo serão convertidos em Real, com observância do disposto no art. 44 da Lei nº 9.069, de 1995, 
no que couber. 
§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela 
União, em substituição às respectivas unidades monetárias de conta fiscais extintas. 
 
Art. 8o A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e 
divulgar o IPC-r. 
§ 1o Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de julho de 1995, 
pelo índice previsto contratualmente para este fim. 
§ 2o Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada 
média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 
 
Art. 9o É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após julho de 1995, o pagamento de reajuste 
relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base, anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive. 
 
Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, 
por intermédio da livre negociação coletiva. 
 
Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de mediador, poderá ser ajuizada a ação de 
dissídio coletivo. 
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§ 1o O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, na 
forma da regulamentação de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 2o A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de equilíbrio, participar da negociação direta, poderá, 
desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho e Emprego a designação de mediador, que convocará a outra parte. 
§ 3o O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de negociação, salvo acordo expresso com as 
partes interessadas. 
§ 4o Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas 
motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do 
dissídio coletivo. 
§ 5o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
 
Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar, fundamentadamente, suas propostas finais, que serão 
objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na sentença normativa. 
§ 1o A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá traduzir, em seu conjunto, a justa 
composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação com o interesse da coletividade. 
§ 2o A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do Tribunal. 
 
Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção 
salarial automática vinculada a índice de preços. 
§ 1o Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. 
§ 2o Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar amparada em indicadores objetivos. 
 
Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas 
em despacho do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 
 
Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de 
decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de 
empresas e instituições sob os regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial. 
 
Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.074-72, de 27 de dezembro de 2000. 
 
 Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 18. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 947 do Código Civil, os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e 
o art. 14 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. 
 
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República 
Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
 
03. LEI Nº 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 16.02.2001, Seção 1, p. 3).  Dispõe sobre a instituição de 

sociedades de crédito ao microempreendedor, altera dispositivos das Leis nºs 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 8.029, 
de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de novembro de 1994, e dá outras providências.  

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.082-40, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1o  Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor, as quais: 

I - terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas físicas e microempresas, com vistas à 
viabilização de empreendimentos de natureza profissional, comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às 
instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor; 
II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho Monetário Nacional; 
III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil; 
IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito; 
V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, bem como emitir títulos e valores 
mobiliários destinados à colocação e oferta públicas. 

 
Art. 2o  O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a alteração introduzida pela Lei nº 9.457, 
de 5 de maio de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 146.  Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração pessoas naturais, devendo os membros do conselho de 
administração ser acionistas e os diretores residentes no País, acionistas ou não. 
§ 1o  A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de administração que eleger administradores deverá conter a qualificação 
de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro do comércio e publicada. 
§ 2o  A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de procurador residente no País, 
com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, com prazo de validade 
coincidente com o do mandato." (NR) 
 
"Art. 294.  A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), poderá:" (NR) 
 
Art. 3o  O art. 11 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, introduzido pelo art. 2o da Lei nº 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2o, alterando-se o atual parágrafo único para § 1o e dando-se nova redação ao seu caput: 
"Art. 11.  ...................... 
§ 1o  Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas 
empresas por meio de projetos e programas que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionalização, modernização, capacitação 
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gerencial, bem como facilitar o acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de 
capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação: 
...................... 
§ 2o  Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se refere o parágrafo anterior poderão ser efetivados:  
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes financeiros públicos ou privados, para lastrear a prestação de 
aval ou fiança nas operações de crédito destinadas às microempresas e empresas de pequeno porte;  
b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos ou privados, Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se 
dedicam a sistemas alternativos de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de 
financiamento ao microempreendedor; 
c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de investimento no capital de empresas emergentes que destinem à 
capitalização das micro e pequenas empresas, principalmente as de base tecnológica e as exportadoras, no mínimo, o equivalente à 
participação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE nesses fundos; 
d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do 
mercado secundário de títulos de capitalização das micro e pequenas empresas. 
§ 3o  A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos mútuos de investimento, a que se refere a alínea "c" do 
parágrafo anterior, não poderá ser superior a cinqüenta por cento do total das quotas desses mesmos fundos." (NR) 
 
Art. 4o  O art. 10, o caput do art. 11, o inciso II do art. 12 e o inciso II do art. 37 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 10.  O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três 
Vogais." (NR) 
 
"Art. 11.  Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados, salvo disposição em contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros 
que satisfaçam as seguintes condições: 
 ......................" (NR) 
 
"Art. 12....................... 
 ...................... 
II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior; 
 ......................" (NR) 
 
“Art. 37....................... 
 ...................... 
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; 
 ......................" (NR) 
 
Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.082-39, de 27 de dezembro de 2000. 
 
Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República 
Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
  
04. LEI Nº 10.199, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 16.02.2001, Seção 1, pp. 4-5). Dá nova redação aos arts. 6º 

e 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, e acresce dispositivo à Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996.  
 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.114-75, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1o  Os arts. 6º e 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 6o  O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com programação financeira para atender aos 
gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES." 
(NR) 
 
"Art. 9o  ........................... 
........................... 
§ 7o  O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá utilizar recursos dos depósitos especiais 
referidos no caput deste artigo, para conceder financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente 
controladas, no âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, 
tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do nível 
de emprego no País, podendo a União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a operações 
da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Fazenda." (NR) 
 
Art. 2o  A Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
"Art. 4o-A.  A administração e a aplicação dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, constituído pelos valores do 
Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inclusive suas 
disponibilidades, em poder do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, do Banco do Brasil S.A. e da Caixa 
Econômica Federal serão realizadas de acordo com as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional." (NR) 
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Art. 3o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.114-74, de 27 de dezembro de 2000. 
 
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001 180o da Independência e 113o da República 
Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
 

MEDIDAS PROVISÓRIAS  

 
05. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.076-34, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp. 2-3). 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nºs 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 
6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 
de 1998, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943): 
 
"Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1o  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos 
empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
§ 2o  Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na 
forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
 
"Art. 130-A.  Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o 
empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas. 
Parágrafo único.  O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do 
período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
 
"Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco meses, para participação do empregado em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 
471 desta Consolidação. 
§ 1o  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo 
sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2o  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no 
período de dezesseis meses. 
§ 3o  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de 
suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 
§ 4o  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de qualificação profissional, o empregado 
fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5o  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu 
retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a 
ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal 
anterior à suspensão do contrato. 
§ 6o  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação profissional, ou o empregado 
permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato 
dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às 
sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7o  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência 
formal do empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no 
respectivo período." (NR) 
 
"Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis 
de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 
forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 
 
Art. 2o  Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 59.   ................................................................................ 
................................................................................ 
§ 2o  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em 
um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à 
soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 
................................................................................ 
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§ 4o  Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras." (NR) 
 
"Art. 143.   ................................................................................ 
................................................................................ 
§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial." (NR) 
 
"Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência 
de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
................................................................................" (NR) 
 
"Art. 643.   ................................................................................ 
................................................................................ 
§ 3o  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
 
"Art. 652.   ................................................................................ 
a)  ................................................................................ 
................................................................................ 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da 
relação de trabalho; 
................................................................................" (NR) 
 
Art. 3o  O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
"Art. 1o   ................................................................................ 
§ 1o  As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias 
Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal 
por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a 
possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2o  O cumprimento do prazo fixado no parágrafo anterior será exigido a partir de 1o de janeiro de 2001." (NR) 
 
Art. 4o  Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo 
único do artigo mencionado em § 1º: 
"§ 2o  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto 
nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 
período de seis meses. 
§ 3o  As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam 
com contrato suspenso para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de 
cinco meses." (NR) 
 
Art. 5o  O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1o  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 
 
Art. 6o  O inciso II do art. 2o da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte: 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, 
recolocação e qualificação profissional." (NR) 
 
Art. 7o  Acrescentem-se os seguintes arts. 2o-A, 2o-B, 3o-A, 7o-A, 8o-A, 8o-B e 8o-C à Lei nº 7.998, de 1990: 
 
"Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude 
de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
 
"Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situação de desemprego 
involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o 
recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 
§ 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-
Desemprego. 
§ 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas 
nas localidades de domicílio do beneficiado. 
§ 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, 
das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 
empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." 
(NR) 
 
"Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da 
bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
 
"Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
 
"Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
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"Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de 
qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que 
fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
 
"Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o 
art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR) 
 
Art. 8o  O caput do art. 2o da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2o  Para os contratos previstos no artigo anterior, são reduzidas, por sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:" 
(NR) 
 
Art. 9o  Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
Art. 10.  Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências administrativas necessárias à implementação da 
bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1o de janeiro de 1999. 
 
Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.076-33, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
06. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.077-29, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 23.02.2001, Seção 1, pp. 5-6).  

Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, 
inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e 
empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, 
durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 
§ 1o  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão. 
§ 2o  O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de 
Seguridade Social e planos de assistência à saúde. 
 
Art. 2o  O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as despesas realizadas com transporte 
coletivo, nos termos do artigo anterior, e o desconto de seis por cento do: 

I - soldo do militar; 
II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em 
comissão ou de natureza especial; 
III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de servidor ou empregado que não 
ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 1o  Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou vencimento proporcional a vinte e dois dias. 
§ 2o  O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte, 
nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8o. 
§ 3o  Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar despesas com transporte coletivo igual ou 
inferior ao percentual previsto neste artigo. 
 
Art. 3o  O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal 
originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor 
ou empregado acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 
Parágrafo único.  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o deslocamento para o local de exercício de um 
deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte 
o deslocamento trabalho-trabalho. 
 
Art. 4o  Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que estiverem no efetivo desempenho das 
atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores 
ou empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções 
previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados 
aqueles concedidos em virtude de: 

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente; 
II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento; 
II - júri e outros serviços obrigatórios por lei. 

Parágrafo único.  Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de origem ao servidor ou empregado cedido 
para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 
 
Art. 5o  O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 
1º, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês subseqüente: 

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de exercício decorrente de 
encerramento de licenças ou afastamentos legais; 
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II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de transporte utilizado, em relação à 
sua complementação. 

§ 1o  O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência que vede o seu pagamento será processado 
no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias. 
§ 2o  As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o militar, o servidor ou empregado, exceto 
aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no parágrafo anterior. 
 
Art. 6o  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado na qual ateste 
a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o. 
§ 1o  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidades administrativa, civil e penal. 
§ 2o  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que 
fundamentam a concessão do benefício. 
 
Art. 7o  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e os militares contratados para 
prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por 
esta Medida Provisória, observado o disposto no art. 2º. 
Parágrafo único.  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 1993, que forem remunerados por produção, 
não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei nº 
8.460, de 17 de setembro de 1992. 
 
Art. 8o  A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo 
para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da 
declaração de que trata o art. 6º. 
 
Art. 9º  A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos militares e dos servidores do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas, das sociedades de economia 
mista e das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para 
pagamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 
§ 1o  A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data de pagamento posterior ao segundo dia útil do 
mês subseqüente ao de competência. 
§ 2º  Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal 
deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao 
cumprimento do disposto no caput deste artigo. 
 
Art. 10.  O disposto no artigo anterior aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos militares na reserva e às pensões 
devidas a beneficiários de servidor e militar falecido. 
 
Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.077-28, de 25 de janeiro de 2001. 
 
Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13.  Ficam revogados o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o art. 6º da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro 
de 1993. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Geraldo Magela da Cruz Quintão, Martus Tavares 
 
07. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.086-36, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 23.02.2001, Seção 1, pp. 10-11). 

Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por 
cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a 
vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do 
Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de 
declaração. 
 
Art. 2o  A vantagem de que trata o artigo anterior será devida, a partir de 1o de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras 
relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 
§ 1o  O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos ali 
referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento 
correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores. 
§ 2o  O percentual referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 
1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores. 
§ 3o  Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos 
aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores públicos. 
 
Art. 3o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão 
jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de 
janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 
 
Art. 4o  Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança 
farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o 
de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3o do art. 2o. 
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Art. 5o  Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino 
farão jus ao percentual a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o 
de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998. 
Parágrafo único.  Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual 
a que se refere o art. 1o desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1o de janeiro de 1993, 
observado o disposto no § 3o do art. 2o. 
 
Art. 6o  Os valores devidos em decorrência do disposto nos artigos anteriores, correspondentes ao período compreendido entre 1o de 
janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante 
acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999. 
§ 1o  Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de 
conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 
§ 2o  Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de junho de 1994 serão, posteriormente a esta data e até o ano 
de 2000, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior. 
 
Art. 7o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que trata os artigos anteriores, é 
facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a 
ser homologada no juízo competente.  
§ 1o  Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das 
autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas 
entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. 1o. 
 § 2o  Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da transação, por eventual extravio, será suprida pela 
apresentação de documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a 
celebração da avença. 
 
Art. 8o  O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente da suspensão da execução do inciso I do 
art. 7o da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução no 35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da 
União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro. 
§ 1o  Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional de que trata o caput, é facultado receber os 
valores devidos pela via administrativa, firmando transação, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente. 
§ 2o  Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e 
fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades. 
 
Art. 9o  O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos 
servidores, observado o disposto no art. 2o. 
 
Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias da sua vigência. 
 
Art. 11.  Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão 
central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do interessado. 
 
Art. 12.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.086-35, de 25 de janeiro de 2001. 
 
Art. 13.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
08. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.088-37, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, p. 3).  Altera 

as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 
3 de dezembro de 1997, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  O art. 3o da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com: 
I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de substâncias entorpecentes e 
drogas que causem dependência física ou psíquica; e 
II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada de substâncias 
entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica. 
..........................................................................." (NR) 
 
Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 
II - no interesse da administração, desde que: 
a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
e) haja cargo vago. 
§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
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§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. 
§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga. 
§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, 
a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. 
§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos 
cinco anos no cargo. 
§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
 
"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor 
ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento. 
§ 1o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita 
imediatamente, em uma única parcela. 
§ 2o  Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada 
ou a sentença que venham a ser revogadas ou rescindida. 
§ 3o  Nas hipóteses do parágrafo anterior, aplica-se o disposto no § 1o deste artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por 
decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR) 
 
"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade 
cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." (NR) 
 
"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 
 
"Art. 117.   ........................................................................... 
............................................................................................ 
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração 
e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; " (NR) 
 
"Art. 119.   ........................................................................... 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou 
entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser 
legislação específica." (NR) 
 
Art. 3o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 17.   ........................................................................... 
.......................................................................................... 
§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 
ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação 
por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. 
§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da 
inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 
§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem 
julgamento do mérito. 
§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do 
Código de Processo Penal." (NR) 
 
Art. 4o  O art. 2o da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto 
quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada 
período a ser utilizado." (NR) 
 
Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.088-36, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 6o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7o  Revogam-se: 

I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 
1999. 

 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Amaury Guilherme Bier, Guilherme Gomes Dias, Alberto Mendes Cardoso 
 
09. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.089-25, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 23.02.2001, Seção 1, p. 11).  

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas 
ações intentadas para sua declaração. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que estabeleçam: 

I - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz, se 
requerido, ajustá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas, ordenar a restituição, em dobro, da 
quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido; 
II - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do consumidor, lucros ou vantagens 
patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, 
restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da 
obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do 
pagamento indevido. 

Parágrafo único.  Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da 
celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das correspondentes obrigações, as práticas de mercado e as taxas de 
juros legalmente permitidas. 
 
Art. 2o  São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, são 
celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos civis de mútuo com estipulações usurárias. 
 
Art. 3o  Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, incumbirá 
ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que 
demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação. 
 
Art. 4o  As disposições desta Medida Provisória não se aplicam: 

I - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como às 
operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários, que continuam regidas pelas normas 
legais e regulamentares que lhes são aplicáveis; 
II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos ao 
microempreendedor; 
III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, 
devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito e não têm qualquer 
tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional. 

Parágrafo único.  Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória, mediante deliberação do Conselho 
Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades 
exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores mobiliários. 
 
Art. 5o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.089-24, de 25 de janeiro de 2001. 
 
Art. 6o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7o  Fica revogado o § 3o do art. 4o da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
10. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.092-21, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 23.02.2001, Seção 1, pp. 11-12. 

Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de 
trabalho reduzida com remuneração proporcional e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em 
pecúnia, destinados ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de 
trabalho reduzida com remuneração proporcional, e a licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados 
ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional. 
 
TÍTULO I 
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV 
 
CAPÍTULO I 
DO PERÍODO E DA ADESÃO 
Art. 2o  Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de agosto a 3 de setembro, e nos exercícios 
subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder Executivo da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos 
previstos nesta Medida Provisória, conforme dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei orçamentária. 
 
Art. 3o  Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos Territórios, 
ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto das carreiras ou dos cargos de: 

I - Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União; 
II - Procurador Autárquico, Advogado e Assistente Jurídico dos órgãos de execução ou vinculados à Advocacia-Geral da 
União; 
III - Defensor Público da União; 
IV - Diplomata; 
V - Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal, 
Papiloscopista, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e 
VI - Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho. 
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 § 1o  O Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação das carreiras ou cargos a seguir relacionados poderá fixar o 
número máximo de servidores que poderão aderir ao PDV e, na hipótese em que as adesões ultrapassarem esse limite, será utilizado 
como critério a precedência da data de protocolização do pedido no respectivo órgão ou entidade: 

I - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
II - Analista de Finanças e Controle; 
III - Analista de Orçamento; 
IV - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
V - Analista de Comércio Exterior; 
VI - Magistério superior ou de 1o e 2o graus de instituições federais de ensino dos Ministérios da Educação e da Defesa; 
VII - Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião, Técnico em Radiologia, Técnico 
em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem, 
Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico 
Bioquímico, Laboratorista, Técnico em Laboratório, Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, 
Biomédico, Técnico em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico, Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou 
Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária e Nutricionista; 
VIII - de nível superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia; 
IX - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle 
de Tráfego, Técnico em Informações Aeronáuticas, Controlador de Tráfego Aéreo, Técnico em Eletrônica e 
Telecomunicações Aeronáuticas e Técnico em Meteorologia Aeronáutica; 
X - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária; 
XI - Fiscal de Cadastro e Tributação Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 
XII - Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários e Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados; 
XIII - Analista do Banco Central do Brasil; 
XIV - Oficial de Inteligência; e 
XV - Supervisor Médico Pericial. 

§ 2o  Observado o disposto no parágrafo anterior, é facultado ao Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação 
dos cargos relacionados nos incisos I a VI do caput deste artigo autorizar a adesão dos seus ocupantes ao PDV. 
§ 3o  Não poderão aderir ao PDV os servidores que: 

I - estejam em estágio probatório; 
II - tenham cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria; 
III - tenham se aposentado em cargo ou função pública e reingressado na administração pública federal direta,      
autárquica ou fundacional, em cargo ou emprego público inacumulável; 
IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que determine a perda do cargo; 
V - não estejam em exercício, em virtude do impedimento de que trata o inciso I do art. 229 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, salvo quando a decisão criminal transitada em julgado não determinar a perda do cargo; ou 
VI - estejam afastados em virtude de licença por acidente em serviço ou para tratamento de saúde, quando      acometidos 
das doenças especificadas no § 1o do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990. 

§ 4o  Não se aplica aos servidores não estáveis, que não foram amparados pelo caput do art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, o disposto nos incisos I a VI e no § 2o deste artigo, exceto se ocupantes de cargo da carreira de 
magistério superior. 
§ 5o  A adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar somente produzirá 
efeitos após o julgamento final, caso não aplicada a pena de demissão e, na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu 
cumprimento. 
§ 6o  O servidor que participe ou tenha participado de programa de treinamento regularmente instituído a expensas do Governo 
Federal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da 
indenização, da seguinte forma: 

I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou 
II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o treinamento, período de efetivo exercício equivalente ao 
do afastamento. 

§ 7o  Incluem-se nas despesas de que trata o parágrafo anterior a remuneração paga ao servidor e o custeio do curso, intercâmbio ou 
estágio financiados com recursos do Tesouro Nacional. 
 
CAPÍTULO II 
DO PRAZO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE EXONERAÇÃO 
Art. 4o  O ato de exoneração do servidor que tiver deferida sua adesão ao PDV será publicado no Diário Oficial da União, 
impreterivelmente, até trinta dias contados da protocolização do pedido de adesão ao PDV no órgão ou na entidade a que se vincula, 
à exceção do caso previsto no § 5o do artigo anterior. 
Parágrafo único.  O servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo exercício até a data da publicação de sua exoneração. 
 
TÍTULO II 
DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL 
 
CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO 
Art. 5o  É facultado ao servidor da administração pública direta, autárquica e fundacional, ocupante exclusivamente de cargo de 
provimento efetivo, requerer a redução da jornada de trabalho de oito horas diárias e quarenta semanais para seis ou quatro horas 
diárias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade da 
remuneração. 
§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras ou dos cargos de que 
tratam os incisos I a III e V e VI do caput do art. 3o. 
§ 2o  Observado o interesse da administração, a jornada reduzida com remuneração proporcional poderá ser concedida a critério da 
autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor, vedada a delegação de competência. 
§ 3o  A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o 
juízo de conveniência e oportunidade da administração, ressalvado, em qualquer hipótese, o disposto no parágrafo único do art. 16. 
§ 4o  O ato de concessão deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, a data do início da redução da jornada, mediante 
publicação em boletim interno. 
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§ 5o  O servidor que requerer a jornada de trabalho reduzida deverá permanecer submetido à jornada a que esteja sujeito até a data 
de início fixada no ato de concessão. 
 
Art. 6o  Além do disposto no § 1o do artigo anterior, é vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida com remuneração 
proporcional ao servidor: 

I - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais; ou 
II - ocupante de cargo efetivo submetido à dedicação exclusiva. 

 
Art. 7o  A redução da jornada não implica perda de vantagens permanentes inerentes ao cargo efetivo ocupado, ainda que 
concedidas em virtude de leis que estabeleçam o cumprimento de quarenta horas semanais, hipóteses em que serão pagas com a 
redução proporcional à jornada de trabalho reduzida. 
 
TÍTULO III 
DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO  
 
CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO 
Art. 8o  Fica instituída licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, de natureza indenizatória, correspondente 
a seis vezes a remuneração a que faz jus, na data em que for concedida, ao servidor da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo da União, ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório. 
§ 1o  A licença de que trata o caput deste artigo terá duração de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua 
interrupção, a pedido ou no interesse da administração. 
§ 2o  A critério da administração, a licença poderá ser concedida em ato do dirigente do órgão setorial ou seccional do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, que deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, o período da licença, 
mediante publicação em boletim interno. 
§ 3o  O servidor que requerer a licença incentivada sem remuneração deverá permanecer em exercício até a data do início da 
licença. 
 
Art. 9o  É vedada a concessão da licença incentivada sem remuneração ao servidor: 

I - acusado em sindicância ou processo administrativo disciplinar até o seu julgamento final e cumprimento da 
penalidade, se for o caso; ou 
II - que esteja efetuando reposições e indenizações ao erário, salvo na hipótese em que comprove a quitação total do 
débito. 

Parágrafo único.  Não será concedida a licença de que trata o artigo anterior aos servidores que se encontrem regularmente 
licenciados ou afastados, ou àqueles que retornarem antes de decorrido o restante do prazo estabelecido no ato de concessão da 
licença para tratar de interesses particulares, com fundamento no art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990. 
 
Art. 10.  O servidor licenciado com fundamento no art. 8o não poderá, no âmbito da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional dos Poderes da União: 

I - exercer cargo ou função de confiança; ou 
II - ser contratado temporariamente, a qualquer título. 

 
Art. 11.  As férias acumuladas do servidor que teve concedida a licença incentivada sem remuneração serão indenizadas e, na 
hipótese de férias relativas ao exercício em que ocorrer o início da licença, na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou 
fração superior a quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias. 
 
TÍTULO IV 
DOS INCENTIVOS E DA REMUNERAÇÃO 
 
CAPÍTULO I 
DOS INCENTIVOS À ADESÃO 
 
Seção I 
Incentivos à Adesão ao PDV 
Art. 12.  Ao servidor que aderir ao PDV, até 3 de setembro de 1999, será concedida, a título de incentivo financeiro, indenização 
correspondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos da remuneração por ano de efetivo exercício na administração publica 
federal direta, autárquica ou fundacional. 
§ 1o  Observado o disposto no art. 21 e seu § 1o, o cálculo da indenização será efetuado com base na remuneração a que fizer jus o 
servidor na data em que for publicado o ato de exoneração. 
§ 2o  Será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público federal, para os efeitos deste artigo, o período em que o 
servidor esteve em disponibilidade. 
§ 3o  O pagamento da indenização será feito mediante depósito em conta-corrente em até dez dias úteis, contados da data da 
publicação, no Diário Oficial da União, do ato de exoneração do servidor. 
§ 4o  O cálculo da indenização deverá ser efetuado pela Unidade Pagadora do órgão ou da entidade a que se vincula o servidor por 
intermédio de módulo específico no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
 
Art. 13.  Ao servidor que aderir ao PDV será: 

I - pago em uma única parcela o passivo correspondente à extensão da vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por 
cento a que se refere a Medida Provisória no 1.962-26, de 26 de maio de 2000, na mesma data em que for pago o acerto 
financeiro de que trata o art. 15. 
II - assegurada a participação em programa de treinamento dirigido para a qualificação e recolocação de cidadãos no 
mercado de trabalho, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP. 

Parágrafo único.  Ao servidor que, até 3 de setembro de 1999, aderir ao PDV, também serão asseguradas: 
I - a participação em programa de treinamento, até 30 de janeiro de 2000, com o objetivo de prepará-lo para abertura de 
seu próprio empreendimento, sob a coordenação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da ENAP; e 
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II - a concessão de linha de crédito, até 31 de julho de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme regulamento. 

 
Art. 14.  Na hipótese de novo ingresso na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o tempo de efetivo 
exercício no serviço público considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado 
para o mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou vantagem sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 
 
Art. 15.  Ao servidor que aderir ao PDV serão indenizadas, até a data de pagamento correspondente ao mês de competência 
subseqüente ao da publicação do ato de exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcionais a que tiver direito. 
 
Seção II 
Incentivos à Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional 
Art. 16.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela redução de jornada de trabalho com remuneração 
proporcional será assegurado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 13, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho 
de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento. 
Parágrafo único.  Ao servidor beneficiado pela linha de crédito de que trata o caput deste artigo é vedada a reversão da jornada 
reduzida em integral antes de completar o período mínimo de três anos. 
 
Art. 17.  O servidor poderá, durante o período em que estiver submetido à jornada reduzida, exercer o comércio e participar de 
gerência, administração ou de conselhos fiscal ou de administração de sociedades mercantis ou civis, desde que haja 
compatibilidade de horário com o exercício do cargo. 
§ 1o  A prerrogativa de que trata o caput deste artigo não se aplica ao servidor que acumule cargo de Professor com outro técnico 
relacionado nos incisos I a VI do caput do art. 3o ou no § 2o do mesmo artigo. 
§ 2o  Aos servidores de que trata o caput deste artigo aplicam-se as disposições contidas no art. 117 da Lei no 8.112, de 1990, à 
exceção da proibição contida em seu inciso X. 
 
Seção III 
Incentivos à Licença sem Remuneração 
Art. 18.  O incentivo em pecúnia será pago integralmente ao servidor licenciado sem remuneração, até o último dia útil do mês de 
competência subseqüente ao que for publicado o ato de concessão inicial, e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de 
prorrogação da licença por mais três anos, quando for o caso. 
 
Art. 19.  Ao servidor que manifestar opção, até 3 de setembro de 1999, pela licença incentivada sem remuneração será assegurado o 
disposto nos incisos II do caput do art. 13 e I do parágrafo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 31 de julho 
de 2000, para abertura ou expansão de empreendimento, limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme regulamento. 
 
Art. 20.  Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver afastado em virtude de licença incentivada sem remuneração, exceto 
a exigência de compatibilidade de horário com o exercício do cargo. 
 
CAPÍTULO II 
DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO 
Art. 21.  Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionalidade da jornada reduzida e do incentivo em pecúnia da licença 
de que trata o art. 8o, o vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 
caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza ou ao local de trabalho, excluídos: 

I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
II - o adicional noturno; 
III - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas; 
IV - o adicional de férias; 
V - a gratificação natalina; 
VI - o salário-família; 
VII - o auxílio-funeral; 
VIII - o auxílio-natalidade; 
IX - o auxílio-alimentação; 
X - o auxílio-transporte; 
XI - o auxílio pré-escolar; 
XII - as indenizações; 
XIII - as diárias; 
XIV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e 
XV - o custeio de moradia. 

§ 1o  Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o caput deste artigo para fins de cálculo da indenização do PDV, excluída, 
ainda, a retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento. 
§ 2o  Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração do servidor em virtude de determinação judicial, somente serão 
computadas, para fins de cálculo da indenização do PDV e do incentivo da licença sem remuneração, aquelas decorrentes de decisão 
judicial transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusões previstas neste artigo. 
§ 3o  A remuneração de que trata este artigo não poderá exceder, a qualquer título, o valor devido, em espécie, aos Ministros de 
Estado, nos termos da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
 
TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 22.  A indenização do PDV e o incentivo da licença sem remuneração de que tratam os arts. 12 e 18 serão isentas de 
contribuição social para o regime próprio de previdência do servidor público e do imposto sobre a renda, e custeadas à conta das 
dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos do órgão ou da entidade da administração pública federal 
direta, autárquica ou fundacional a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, suplementadas se necessário. 
 
Art. 23.  Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência de exoneração dos servidores que aderirem ao PDV. 
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Art. 24.  Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, incumbida de coordenar, no 
âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional, o PDV, podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar 
equipamentos e instalações de órgãos e entidades da administração federal, com encargos para o órgão de origem. 
 
Art. 25.  O servidor ocupante de cargo ou função de direção, chefia ou assessoramento deverá ser exonerado ou dispensado a partir 
da redução da jornada com remuneração proporcional ou da licença incentivada sem remuneração. 
 
Art. 26.  Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter os servidores que aderirem ao PDV, bem como os 
servidores afastados em virtude de licença incentivada sem remuneração vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, 
mediante condições a serem repactuadas entre as partes e sem qualquer ônus para a administração pública federal direta, autárquica 
ou fundacional. 
Parágrafo único.  Na hipótese de jornada reduzida de trabalho com remuneração proporcional, a participação dos órgãos ou das 
entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, nos planos de saúde ou de previdência complementar 
das entidades fechadas de previdência privada, também deverá ser reduzida na mesma proporção. 
 
Art. 27.  A Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento das disposições contidas nesta 
Medida Provisória. 
 
Art. 28.  Poderão ser aceitos, excepcionalmente, acordos administrativos e transações judiciais de que tratam os arts. 6o e 7o da 
Medida Provisória nº 1.962-26, de 2000, firmados até 31 de agosto de 1999, efetuando-se o pagamento da primeira parcela no mês 
de outubro de 1999. 
 
Art. 29.  Fica autorizada a abertura de linha de crédito, por intermédio do Banco do Brasil S.A., no valor de até R$ 90.000.000,00 
(noventa milhões de reais), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, com o objetivo de prestar assistência 
técnica e creditícia a microempresas e empresas de pequeno porte constituídas como firma individual ou que tenham como sócios 
servidores da administração pública federal direta, autárquica e fundacional que aderiram ao PDV, à jornada de trabalho reduzida 
com remuneração proporcional e à licença sem remuneração, com pagamento de incentivo em pecúnia, nos termos desta Medida 
Provisória. 
Parágrafo único.  As operações de financiamento de que trata este artigo serão concedidas com até cinqüenta por cento de risco do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, criado pela Lei nº 9.531, de 10 
de dezembro de 1997. 
 
Art. 30.  As condições de alocação e reembolso dos recursos de que trata o artigo anterior deverão obedecer às condições de repasse 
de recursos estabelecidas pelo FND aos seus agentes. 
 
Art. 31.  O FGPC poderá, em caráter excepcional, garantir em até cinqüenta por cento as operações de financiamento concedidas 
pelo Banco do Brasil S.A., de que trata o art. 29 desta Medida Provisória, salvo quando a operação envolver, além do FGPC, outras 
garantias com recursos públicos, hipótese em que o limite total da garantia poderá ser de até cem por cento. 
 
Art. 32.  Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a contratar o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 
SEBRAE para a realização do programa de capacitação dos servidores, conforme previsto nesta Medida Provisória. 
 
Art. 33.  Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda expedirão os atos que se fizerem necessários à 
execução do disposto nesta Medida Provisória. 
 
Art. 34.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.092-20, de 25 de janeiro 2001. 
 
Art. 35.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
11. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.093-22, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 23.02.2001, Seção 1, pp. 13-15).  

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e organização da Carreira Auditoria-Fiscal 
da Previdência Social e da Carreira Auditoria Fiscal do Trabalho.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei 
nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e da organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-
Fiscal do Trabalho. 
 
Art. 2o  Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e 
de Auditor-Fiscal do Trabalho são agrupados em classes, A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões, e, as 
duas últimas, quatro padrões, na forma dos Anexos I e II. 
 
Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata o artigo anterior far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante 
concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação 
pertinente. 
§ 1o  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização. 
§ 2o  Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização em segurança e medicina do trabalho, 
será exigida a comprovação da respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.  
 
Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e 
promoção. 
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§ 1o  Para os fins desta Medida Provisória, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento 
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 
primeiro da classe imediatamente superior. 
§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados em regulamento. 
§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a 
progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional. 
 
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional 
Art. 5o  A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira 
Auditoria da Receita Federal - ARF. 
Parágrafo único.  Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do 
Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivamente, Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal. 
 
Art. 6o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, no exercício da competência da Secretaria da 
Receita Federal, relativamente aos tributos e às contribuições por ela administrados: 

I - em caráter privativo: 
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário; 
b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a 
processos de restituição de tributos e de reconhecimento de benefícios fiscais;  
c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle aduaneiro, objetivando verificar o 
cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação 
específica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados; 
d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação tributária, por intermédio de 
atos normativos e solução de consultas; 
e) supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, 
telefone e plantão fiscal; 

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal. 
§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao 
Auditor-Fiscal da Receita Federal. 
§ 2o  Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita Federal no exercício de suas atribuições. 
§ 3o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita 
Federal e de Técnico da Receita Federal. 
 
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social 
Art. 7o  Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 
2o da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS. 
 
Art. 8o  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social, relativamente às contribuições 
administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

I - em caráter privativo: 
a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da Previdência Social relativa às 
contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes créditos apurados; 
b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do descumprimento de obrigação 
legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da 
existência de fraude e irregularidades; 
c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes aplicando o disposto nos 
arts. 17 e 18 do Código Comercial; 
d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de crédito 
previdenciário; 
e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento indevido de 
contribuições; 
f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições administradas pelo INSS; 
g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, 
telefone e plantão fiscal; 
h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de previdência social, 
quando houver delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim; 

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS. 
§ 1o  O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu exercício, em caráter privativo, ao 
Auditor-Fiscal da Previdência Social. 
§ 2o  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da 
Previdência Social. 
 
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho 
Art. 9o  A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho. 
 § 1o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes 
aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1o, caput e § 2o, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se 
admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma 
irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 
 
Art. 10.  São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos 
efetivos do quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego: 

I - Fiscal do Trabalho; 
II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; 
III - Engenheiros, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; 
IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho. 
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Art. 11.  Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 
I - a aplicação de dispositivos legais e regulamentares de natureza trabalhista e relacionados à segurança e à medicina do 
trabalho; 
II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de 
informalidade; 
III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os 
índices de arrecadação; 
IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e 
empregadores; 
V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Parágrafo único.  As atribuições específicas dos ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo, segundo a formação 
profissional e a especialização exigida em função da matéria a ser fiscalizada, serão definidas em ato do Poder Executivo. 
 
Remuneração das Carreiras 
Art. 12.  Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5o da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos 
ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional. 
 
Art. 13.  Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho não fazem jus 
à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de 
novembro de 1987. 
 
Art. 14.  Os integrantes das Carreiras de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade de 
que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
 
Art. 15.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, devida aos integrantes da Carreira 
Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual 
de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor. 
§ 1o  A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de arrecadação fixadas e 
resultados de fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do alcance das metas de arrecadação e resultados de 
fiscalização. 
§ 3o  Enquanto não for regulamentado o disposto nos parágrafos anteriores, a GDAT corresponderá a trinta por cento do vencimento 
básico. 
§ 4o  Será de noventa dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para encaminhamento à Casa Civil da Presidência da 
República das propostas de regulamentação da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no parágrafo anterior 
caso isto não ocorra. 
§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 1999 a servidores da Carreira 
Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira 
Auditoria-Fiscal do Trabalho. 
§ 6o  Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o parágrafo anterior, a GDAT será calculada com 
base na média do valor pago nos últimos doze meses de efetivo exercício. 
§ 7o  Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo, que não se encontrem no efetivo exercício das atividades 
inerentes à respectiva Carreira, somente farão jus à GDAT: 

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com base nas mesmas regras válidas 
como se estivessem em exercício no órgão cedente; 
II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos indicados no inciso anterior, da 
seguinte forma: 

a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo- Direção e 
Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT conforme disposto no 
inciso I deste parágrafo; 
b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea anterior perceberão a GDAT, por 
prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em trinta pontos percentuais do limite máximo 
a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em 
questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão; 

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do Trabalho e Emprego e entidades 
vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, 
respectivamente, calculada conforme disposto no inciso I deste parágrafo; 
IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo corresponderá ao mesmo percentual a que 
faria jus se em exercício na unidade cedente. 

§ 8o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho, o servidor recém nomeado receberá, em relação à parcela da 
GDAT correspondente a sua avaliação individual, quinze pontos percentuais do seu vencimento básico. 
 
Art. 16.  Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-
Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV. 
 
Art. 17.  Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir 
de 1o de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI. 
§ 1o  Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregado da 
fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiros, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do 
Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho são transpostos, a partir de 1º agosto de 
1999, na forma do Anexo V. 
§ 2o  Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata este artigo, a diferença será paga a título de 
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento na Carreira. 
 
Art. 18.  O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do 
Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na 
classe B, padrão V. 
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Art. 19.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões, ressalvado o disposto no § 5o do art. 15. 
Parágrafo único.  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a 
diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
 
Art. 20.  O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Medida Provisória é exclusivamente o da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e suas alterações posteriores. 
 
Art. 21.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.093-21, de 25 de janeiro de 2001. 
 
Art. 22.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 23.  Fica revogado o art. 5o da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
 
12. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.095-72, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 23.02.2001, Seção 1, pp. 16-19).  

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Medida 
Provisória. 
 
Art. 2o  O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que: 

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, direta e indireta; 
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações: 

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 

§ 1o  Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, 
às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  
§ 2o  A inclusão no CADIN far-se-á setenta e cinco dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de 
inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações pertinentes ao débito. 
§ 3o  Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço indicado no instrumento que deu origem 
ao débito, considerar-se-á entregue após quinze dias da respectiva expedição. 
§ 4o  A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando 
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2o. 
§ 5o  Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou a entidade responsável pelo 
registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa. 
§ 6o  Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no parágrafo anterior, o órgão ou a entidade credora fornecerá a 
certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de regularização. 
§ 7o  A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam os §§ 2o e 4o, ou a não exclusão, nas 
condições e no prazo previstos no § 5o, sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 
§ 8o  O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços públicos ou a operações financeiras que não 
envolvam recursos orçamentários. 
 
Art. 3o  As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão centralizadas no Sistema de Informações 
do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, 
inclusive quanto ao disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões. 
Parágrafo único.  As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às informações a elas referentes, diretamente junto 
ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade 
integrante do CADIN. 
 
Art. 4o  A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos 
documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos. 
§ 1o  No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no âmbito de programas oficiais de apoio à 
microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as mutuárias, no caso de não estarem inscritas no CADIN, dispensadas da 
apresentação, inclusive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas garantias, de quaisquer certidões 
exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais. 
§ 2o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos agricultores familiares. 
 
Art. 5o  O CADIN conterá as seguintes informações: 

I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do 
responsável pelas obrigações de que trata o art. 2o, inciso I; 
II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou físicas que estejam na situação prevista no art. 2o, inciso 
II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou cancelada; 
III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, endereço e telefone do respectivo credor ou 
do órgão responsável pela inclusão; 
IV - data do registro. 
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Parágrafo único.  Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2o manterá, sob sua responsabilidade, cadastro contendo 
informações detalhadas sobre as operações ou situações que tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispõe o 
parágrafo único do art. 3o. 
 
Art. 6o  É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, 
para: 

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 
II - concessão de incentivos fiscais e financeiros; 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos 
públicos, e respectivos aditamentos. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica: 
I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo Governo Federal; 
II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de registro no CADIN, sem 
desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora; 
III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou doméstico. 

 
Art. 7o  Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia 
idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 
II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

 
Art. 8o  A não-observância do disposto no § 1o do art. 2o e nos arts. 6o e 7o desta Medida Provisória sujeita os responsáveis às 
sanções da Lei nº 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 
 
Art. 9o  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1999, a aplicação do disposto no caput do art. 22, e no seu § 2o, do Decreto-Lei nº 
147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4o do Decreto-Lei nº 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do 
Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984. 
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades e condições para a remessa, às unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial. 
 
Art. 10.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até trinta parcelas mensais, a 
exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Medida Provisória.  
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o estabelecimento de alçadas de valor, a 
competência para autorizar o parcelamento. 
 
Art. 11.  Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira 
parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. 
§ 1o  Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos 
inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou 
fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
§ 2o  Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, valor correspondente a 
uma parcela. 
§ 3o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 
§ 4o  Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 
noventa dias contados da data da protocolização do pedido. 
§ 5o  O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto 
de verificação. 
§ 6o  Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela 
confissão irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória. 
§ 7o  Ao parcelamento de que trata o parágrafo anterior não se aplicam as vedações estabelecidas no art. 14. 
§ 8o  Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a 
penhora preferencial destes, na execução fiscal, que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a 
comprovar o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil. 
§ 9o  O parcelamento simplificado de que trata o § 6o deste artigo estende-se às contribuições e demais importâncias arrecadadas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social. 
 
Art. 12.  O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será consolidado na data da concessão, deduzido o 
valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma do disposto no art. 11 e seu § 2o, e dividido pelo número de parcelas 
restantes. 
§ 1o  Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência - UFIR terão o seu valor convertido em moeda 
nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na data da concessão.  
§ 2o  No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos 
legais. 
§ 3o  O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.  
§ 4o  Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas 
competências. 
 
Art. 13.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de  juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 
deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado.  
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Parágrafo único.  A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a 
remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o 
reparcelamento. 
 
Art. 14.  É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - 
IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos. 

Parágrafo único.  É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não integralmente pago parcelamento 
anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação. 
 
Art. 15.  Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os parcelamentos de débitos vencidos até 
31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até: 

I - noventa e seis prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998; 
II - setenta e duas prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998; 
III - sessenta prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998. 

§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida 
Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente 
quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 
§ 2o  A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a entidades esportivas e entidades 
assistenciais, sem fins lucrativos. 
§ 3o  Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os 
juros de que trata o art. 13. 
§ 4o  Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua manutenção a inexistência de débitos em situação 
irregular, de tributos e contribuições federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 
1997. 
§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o parcelamento previsto no caput deste artigo. 
 
Art. 16.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas em operações externas e internas 
e os de natureza financeira transferidos à União por força da extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro 
de 1996, incluindo eventuais repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de 
parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições estabelecidos nesta 
Medida Provisória. 
§ 1o  O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo com a variação da Taxa Referencial - 
TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento ao ano, mais zero vírgula cinco por cento ao ano sobre o saldo devedor 
destinado à administração do crédito pelo agente financeiro. 
§ 2o  O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, sem 
implicar novação, junto ao Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional. 
§ 3o  Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em operações externas incluirão, obrigatoriamente, 
cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do 
vencimento. 
 
Art. 17.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995: 
"Art. 84.  ............................................................................................. 
............................................................................................. 
§ 8o  O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da 
União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR)  
 
Art. 18.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento 
da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: 

I - à contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o resultado apurado no 
período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988; 
II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisição de 
veículos automotores e de combustível; 
III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas exclusivamente vendedoras de 
mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9o da Lei nº 7.689, de 1988, na alíquota superior a zero vírgula cinco por 
cento, conforme Leis nºs 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro 
de 1990, acrescida do adicional de zero vírgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos 
termos do art. 22 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 
IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993 e às 
imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Constituição; 
V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, 
com a redação da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988; 
VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 
VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e exportação de mercadorias 
quando objeto de comércio de navegação de longo curso; 
VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de 
junho de 1988, e do Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei 
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações posteriores; 
IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art. 7o da Lei Complementar nº 
70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 1o da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996. 

§ 1o  Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o 
Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 
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§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga. 
 
Art. 19.  Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, 
desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 

I - matérias de que trata o artigo anterior; 
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, 
sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

§ 1o  Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o 
seu desinteresse em recorrer. 
§ 2o  A sentença, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
§ 3o  Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador 
da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse. 
§ 4o  Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam constituídos créditos tributários relativos às 
matérias de que trata o inciso II. 
§ 5o  Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista no parágrafo anterior, a autoridade lançadora 
deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. 
 
Art. 20.  Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 
União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). 
§ 1o  Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 
indicados. 
§ 2o  Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou 
inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  
§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 
Art. 21.  Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de natureza tributária, proposta contra a 
União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que: 

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado; 
II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam protocolizados até 15 de 
setembro de 1997. 

 
Art. 22.  O pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, ficando extinto o crédito 
tributário, até o limite dos depósitos convertidos. 
§ 1o  Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao 
juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a 
conversão dos depósitos em renda da União, independentemente do retorno dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à 
vara de origem. 
§ 2o  A petição de que trata o parágrafo anterior deverá conter o número da conta a que os depósitos estejam vinculados e virá 
acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde tiver sido publicado o ato homologatório. 
§ 3o  Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a ela vinculadas, nas quais não será devida 
verba de sucumbência. 
 
Art. 23.  O ofício para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá ser expedido no prazo máximo de quinze 
dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição. 
 
Art. 24.  As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que 
apresentem em juízo. 
 
Art. 25.  O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a petição inicial em processo de 
execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais. 
Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em Dívida Ativa e à cobrança judicial da 
contribuição, multas e demais encargos previstos na legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 
Art. 26.  Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à 
execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 
§ 1o  Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensados da 
apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos normativos. 
§ 2o  Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
§ 3o  Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não inscritos na Dívida Ativa da União, de 
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas entidades da Administração indireta, decorrentes, 
exclusivamente, de convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições: 

I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão gestor do convênio 
inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação sobre a conveniência do atendimento 
do pleito; 
II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à vinculação das receitas 
próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 
158 e 159, incisos I, alíneas "a" e "c", e II, da Constituição; 
III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão; 
IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional mediante a celebração de contrato de 
confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente 
Financeiro do Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União; 
V - o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de parcelamento; 
VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá 
ser objeto de verificação. 
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§ 4o  Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no parágrafo anterior aplica-se o disposto no art. 13 desta Medida 
Provisória. 
 
Art. 27.  Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da jurisdição do sujeito passivo, em processos 
relativos a restituição de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 
 
Art. 28.  O inciso II do art. 3o da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação: 
"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a restituição de impostos e contribuições e a 
ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados." (NR) 
 
Art. 29.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, 
constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento 
requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela 
fixado para 1o de janeiro de 1997. 
§ 1o  A partir de 1o de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais. 
§ 2o  Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação. 
§ 3o  Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de Referência Fiscal - UFIR, instituída pelo art. 1o da Lei nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991. 
 
Art. 30.  Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a 
partir de 1o de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês 
de pagamento. 
 
Art. 31.  Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa 
e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente: 

I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, devida a partir de 1o 
de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas beneficiárias de incentivos fiscais; 
II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da Instrução CVM nº 92, de 8 de 
dezembro de 1988. 

§ 1o  O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente auditadas por 
auditor independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de 
aquisição da totalidade desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM nº 265, de 18 de julho de 1997, caso 
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997. 
§ 2o  Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do juiz, ciente o 
Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 
§ 3o  O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas. 
 
Art. 32.  Os arts. 33 e 43 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro 
de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
"Art. 33.  ............................................................................................. 
§ 1o  No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para a interposição de recurso voluntário começará a fluir da 
ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. 
§ 2o  Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente o instruir com prova do depósito de valor 
correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão. 
§ 3o  Alternativamente ao depósito referido no parágrafo anterior, o recorrente poderá prestar garantias ou arrolar, por sua iniciativa, 
bens e direitos de valor igual ou superior à exigência fiscal definida na decisão, limitados ao ativo permanente se pessoa jurídica ou 
ao patrimônio se pessoa física. 
§ 4o  A prestação de garantias e o arrolamento de que trata o parágrafo anterior serão realizados preferencialmente sobre bens 
imóveis. 
§ 5o  O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do depósito, da prestação de garantias e 
do arrolamento referidos nos parágrafos anteriores." (NR) 
 
"Art. 43.  ............................................................................................. 
....................................................................................................... 
§ 3o  Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 
a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável; 
b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito passivo e este não houver 
interposto ação judicial contra a exigência no prazo previsto na legislação. 
§ 4o  Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de ação judicial contra a exigência, a autoridade 
administrativa transferirá para conta à ordem do juiz da causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser 
complementados para efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR) 
 
Art. 33.  Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
"§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União." (NR) 
 
Art. 34.  As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de 
computadores) com as seguintes características: 

I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores; 
II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde conste o 
modelo do documento. 
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Art. 35.  O inciso II do art. 11 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e implementada a estrutura de apoio administrativo da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 
 
Art. 36.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.095-71, de 25 de janeiro de 2001. 
 
Art. 37.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 38.  Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei nº 352, de 17 de junho de 1968, e alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei 
nº 2.049, de 1o de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.163, de 
1984, os arts. 91, 93 e 94 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
 
Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
13. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.097-37, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp. 4-7).  

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Os dispositivos abaixo indicados da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 
estabelecidas, as seguintes definições:  
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 
acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, 
contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas 
da operadora contratada, mediante reembolso e pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 
II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, 
cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; 
III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das 
modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. 
§ 1o  Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de 
produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e 
odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 
a) custeio de despesas; 
b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 
c) reembolso de despesas; 
d) mecanismos de regulação; 
e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo 
consumidor; e 
f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. 
§ 2o  Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, 
bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de 
administração. 
§ 3o  As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento 
do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à 
saúde. 
§ 4o  É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo." (NR) 
 
"Art. 8o  Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os 
seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados pela ANS:  
................................................................................ 
Parágrafo único.  São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas nos incisos VI e VII deste artigo, as entidades ou 
empresas que mantêm sistemas de assistência privada à saúde na modalidade de autogestão, citadas no § 2o do art. 1o." (NR) 
 
"Art. 9o  Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras, e duzentos e quarenta dias para as 
administradoras de planos de assistência à saúde e até que sejam definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as empresas que 
operam os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão 
comercializar estes produtos se:  
I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente cadastradas na ANS; e 
II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS.  
§ 1o  O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de configurar infração, constitui agravante na aplicação de 
penalidades por infração das demais normas previstas nesta Lei.  
§ 2o  A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e promover a suspensão do todo ou de parte das condições dos 
planos apresentados." (NR) 
 
"Art. 10.  É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-hospitalar, compreendendo 
partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando 
necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, 
exceto: 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.154/Fevereiro-2001                           26 

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; 
................................................................................ 
VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico; 
................................................................................ 
§ 1o  As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação pela ANS.  
§ 2o  As empresas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a 
partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 
§ 3o  Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2o deste artigo as entidades ou empresas que mantêm sistemas de 
assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as empresas que operem exclusivamente planos odontológicos. 
§ 4o  A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, será definida por normas 
editadas pela ANS." (NR) 
 
"Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de contratação dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário. 
Parágrafo único.  É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou beneficiário, titular ou dependente, até a prova de 
que trata o caput, na forma da regulamentação a ser editada pela ANS." (NR) 
 
"Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas 
segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-
referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: 
I -  ................................................................................ 
................................................................................ 
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico 
assistente; 
II -  ................................................................................ 
a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; 
b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e 
quantidade, a critério do médico assistente; 
................................................................................ 
d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, 
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme 
prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; 
e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente 
necessária, para outro estabelecimento hospitalar, em território brasileiro, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no 
contrato; e 
................................................................................ 
III -  ................................................................................ 
................................................................................ 
b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos 
períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; 
................................................................................ 
V -  ................................................................................ 
................................................................................ 
c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência; 
VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações 
contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for 
possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de 
preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a 
entrega da documentação adequada; 
................................................................................ 
§ 1o  Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 
1o desta Lei fora das segmentações de que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 
§ 2o  A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei, nas segmentações de que trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem 
conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi oferecido." (NR)  
 
"Art. 13.  Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei têm renovação automática a partir do 
vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
Parágrafo único.  Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas: 
I - a recontagem de carências; 
II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da mensalidade por período superior a 
sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 
notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e 
III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a ocorrência de internação do titular." (NR) 
 
"Art. 14.  Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de 
participar de planos privados de assistência à saúde." (NR) 
 
"Art. 15.  A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas 
etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no 
art. 35-E. 
Parágrafo único.  É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com mais de sessenta anos de idade, que participarem 
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, há mais de dez anos." (NR) 
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"Art. 16.  Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei devem 
constar dispositivos que indiquem com clareza: 
................................................................................ 
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; 
................................................................................ 
VII - o regime, ou tipo de contratação: 
a) individual ou familiar;  
b) coletivo empresarial; ou  
c) coletivo por adesão; 
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos 
nas despesas com assistência médica, hospitalar e odontológica; 
................................................................................ 
X - a área geográfica de abrangência; 
................................................................................ 
XII - número de registro na ANS.  
§ 1o  A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do 
contrato, do regulamento ou das condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, além de material 
explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e obrigações." (NR) 
 
"Art. 17.  A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta 
Lei, de qualquer entidade hospitalar implica compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência 
dos contratos. 
§ 1o  É facultada a substituição de entidade hospitalar a que se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e 
mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos 
decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. 
§ 2o  Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o parágrafo anterior ocorrer por vontade da 
operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as 
despesas até a alta hospitalar, a critério médico, na forma do contrato.  
§ 3o  Excetuam-se do previsto no parágrafo anterior os casos de substituição do estabelecimento hospitalar por infração às normas 
sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata 
para outro estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor. 
§ 4o  Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização expressa para 
tanto, informando: 
I - nome da entidade a ser excluída; 
II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; 
III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a 
capacidade operacional restante; e 
IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem 
ônus adicional para o consumidor." (NR) 
 
"Art. 18.  A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição de contratado, credenciado 
ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, implicará as seguintes obrigações 
e direitos: 
................................................................................ 
III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras, 
sendo expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou 
de restrição à atividade profissional. 
Parágrafo único.  A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou profissionais de saúde não poderão manter 
contrato, credenciamento ou referenciamento com operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização 
conforme previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular." (NR)  
 
"Art. 19.  Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas que já atuavam como operadoras ou 
administradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da 
publicação da regulamentação específica pela ANS. 
§ 1o  Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros provisórios das empresas e dos produtos na ANS, 
com a finalidade de autorizar a comercialização ou operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 1999. 
§ 2o  Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a que alude o caput deverão apresentar à ANS as 
informações requeridas e os seguintes documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos: 
I - registro do documento de constituição da empresa; 
II - nome fantasia; 
III - CNPJ; 
IV - endereço; 
V - telefone, fax e e-mail; e 
VI - principais dirigentes da empresa e nome dos cargos que ocupam. 
§ 3o  Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser apresentados à ANS os seguintes dados: 
I - razão social da operadora ou da administradora; 
II - CNPJ da operadora ou da administradora; 
III - nome do produto; 
IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar sem obstetrícia, odontológica e referência); 
V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão); 
VI - âmbito geográfico de cobertura; 
VII - faixas etárias e respectivos preços; 
VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e referência); 
IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações hospitalar e referência); e 
X - outros documentos e informações que forem solicitados pela ANS. 
§ 4o  Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão tratados em norma específica da ANS. 
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§ 5o  Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do registro provisório, ou da conformidade dos 
textos das condições gerais ou dos instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o caput, 
contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, 
para cada segmentação definida no art. 12. 
§ 6o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
aplicada às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o. 
§ 7o  As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos privados de assistência à saúde, a partir de 8 de 
dezembro de 1998, estão sujeitas aos registros de que trata o § 1o deste artigo." (NR) 
 
"Art. 20.  As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, 
à ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 
permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32. 
§ 1o  Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercício das atividades de fiscalização e nos limites estabelecidos 
pelo CONSU, têm livre acesso às operadoras, podendo requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e 
demais documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei.  
§ 2o  Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, a imposição de qualquer dificuldade à 
consecução dos objetivos da fiscalização, de que trata o § 1o deste artigo." (NR) 
 
"Art. 21.   ................................................................................ 
................................................................................ 
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, desde que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, 
consideradas como controladoras da empresa." (NR)  
 
"Art. 22.   ................................................................................ 
Parágrafo único.  A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos cálculos atuariais, elaborados segundo normas 
definidas pelo CONSU." (NR) 
 
"Art. 23.  As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer concordata e não estão sujeitas a falência, 
mas tão-somente ao regime de liquidação extrajudicial. 
§ 1o  As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de liquidação judicial quando, no curso da liquidação extrajudicial, forem verificadas 
uma das seguintes hipóteses: 
I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos créditos quirografários; ou 
II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, para o pagamento das despesas administrativas e operacionais 
inerentes ao regular processamento da liquidação extrajudicial. 
§ 2o  Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo todo ativo que possa ser convertido em moeda corrente em prazo 
compatível para o pagamento das despesas administrativas e operacionais da massa liquidanda. 
§ 3o  Em se verificando a hipótese prevista no inciso II do § 1o deste artigo, a ANS solicitará a decretação da liquidação judicial, 
ficando a liquidação extrajudicial suspensa até a decisão do juízo. 
§ 4o  A suspensão da liquidação extrajudicial produzirá os seguintes efeitos:  
I - a exoneração do liquidante pela ANS; 
II - a assunção, pela ANS, de competência exclusiva, em relação à massa liquidanda, de ser a fiel depositária de seus ativos e 
documentos;  
III - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes, conselheiros e assemelhados, até posterior 
determinação judicial; e 
IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação ao pedido de conversão do regime. 
§ 5o  A ANS enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais em curso cujo andamento ficará suspenso até que o juiz competente 
nomeie o liquidante judicial." (NR) 
 
"Art. 24.  Sempre que detectadas nas operadoras sujeitas à disciplina desta Lei insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro, 
anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do 
atendimento à saúde, a ANS poderá determinar a alienação da carteira, o regime de direção fiscal ou técnica por prazo não superior 
a cento e oitenta dias, ou a liquidação extrajudicial, conforme a gravidade do caso. 
§ 1o  O descumprimento das determinações do diretor-fiscal ou técnico, e do liquidante, por dirigentes, administradores, 
conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de assistência à saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, 
por decisão da ANS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o direito ao contraditório, sem que isto implique efeito 
suspensivo da decisão administrativa que determinou o afastamento. 
§ 2o  A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor técnico ou fiscal ou do liquidante, poderá, em ato administrativo 
devidamente motivado, determinar o afastamento dos diretores, administradores, gerentes e membros do conselho fiscal da 
operadora sob regime de direção ou em liquidação. 
§ 3o  No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico procederá à análise da organização administrativa e da situação 
econômico-financeira da operadora, bem assim da qualidade do atendimento aos consumidores, e proporá à ANS as medidas 
cabíveis. 
§ 4o  O diretor-fiscal ou técnico poderá propor a transformação do regime de direção em liquidação extrajudicial. 
§ 5o  A ANS promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a alienação da carteira das operadoras de planos privados de assistência 
à saúde, no caso de não surtirem efeito as medidas por ela determinadas para sanar as irregularidades ou nas situações que 
impliquem risco para os consumidores participantes da carteira." (NR) 
 
"Art. 24-A.  Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde em regime de direção fiscal ou liquidação 
extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por 
qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 
§ 1o  A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge a 
todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato. 
§ 2o  Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá não alcançar os 
bens dos administradores, por deliberação expressa da Diretoria Colegiada da ANS.  
§ 3o  A ANS, ex officio ou por recomendação do Diretor Fiscal ou do Liquidante, poderá estender a indisponibilidade prevista neste 
artigo: 
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I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido, no período previsto no § 1o, para a decretação 
da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial; 
II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no § 1o, das pessoas referidas no inciso anterior, desde 
que configurada fraude na transferência . 
§ 4o  Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. 
§ 5o  A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão 
ou promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público, 
anteriormente à data da decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial. 
§ 6o  Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde respondem solidariamente pelas obrigações por 
eles assumidas durante sua gestão até o montante dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade." (NR) 
 
"Art. 24-B.  A Diretoria Colegiada definirá as atribuições e competências do Diretor Técnico, Diretor Fiscal e do responsável pela 
alienação de carteira, podendo ampliá-las, se necessário." (NR) 
 
"Art. 24-C.  Os créditos decorrentes da prestação de serviços de assistência privada à saúde preferem a todos os demais, exceto os de 
natureza trabalhista e tributários." (NR) 
 
"Art. 24-D.  Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de assistência à saúde, no que couber e não 
colidir com os preceitos desta Lei, o disposto nas Leis nºs 6.024, de 13 de março de 1974, e 6.435, de 15 de julho de 1977, e no 
Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o que dispuser a ANS." (NR) 
 
"Art. 25.  As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a 
qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, 
consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 
................................................................................ 
IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de assistência à saúde; 
................................................................................ 
VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da operadora." (NR) 
 
"Art. 26.  Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das 
operadoras de que trata esta Lei respondem solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, 
cooperados e consumidores de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso, em conseqüência do descumprimento de 
leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em especial, pela falta de constituição e cobertura das 
garantias obrigatórias." (NR)  
 
"Art. 27.  A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com valor não inferior a R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou 
prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19." (NR) 
 
"Art. 29.  As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto de infração, a representação ou a 
denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo à ANS dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, instâncias e 
prazos. 
§ 1o  O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a título excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora 
ou prestadora de serviço assinar termo de compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial, obrigando-se a: 
I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração; e 
II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos delas decorrentes. 
§ 2o  O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas: 
I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto da apuração, no prazo estabelecido; 
II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou da prestadora de serviço. 
§ 3o  A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta não importa confissão do compromissário quanto à matéria de 
fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuração. 
§ 4o  O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuízo da aplicação da multa a que se refere o inciso 
II do § 2o, acarreta a revogação da suspensão do processo. 
§ 5o  Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso de ajuste de conduta, será extinto o processo. 
§ 6o  Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de ajuste de conduta. 
§ 7o  Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver havido descumprimento de outro termo de 
compromisso de ajuste de conduta nos termos desta Lei, dentro do prazo de dois anos. 
§ 8o  O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser publicado no Diário Oficial da União. 
§ 9o  A ANS regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 1o a 7o deste artigo." (NR) 
 
"Art. 30.  Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de 
vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter 
sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de 
trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 
§ 1o  O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será de um terço do tempo de permanência nos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de 
vinte e quatro meses. 
................................................................................ 
§ 5o  A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do consumidor titular em novo emprego. 
§ 6o  Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a co-participação do consumidor, 
única e exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou 
hospitalar." (NR) 
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"Art. 31.  Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de 
vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas 
condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento 
integral. 
§ 1o  Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é 
assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o 
pagamento integral do mesmo. 
§ 2o  Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições estabelecidas nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o do 
artigo anterior." (NR) 
 
"Art. 32.  Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com 
normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 
§ 1o  O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir 
personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. 
§ 2o  Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS disponibilizarão às operadoras a discriminação dos procedimentos 
realizados para cada consumidor. 
§ 3o  A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando os 
valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso. 
§ 4o  O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no parágrafo anterior será cobrado com os seguintes acréscimos: 
I -  juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês ou fração; 
II - multa de mora de dez por cento. 
§ 5o  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança 
judicial dos respectivos créditos. 
§ 6o  O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. 
§ 7o  A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no 
§ 2o deste artigo. 
§ 8o  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras 
de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei." (NR) 
 
"Art. 34.  As entidades que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei deverão, na forma e prazo definidos pela 
ANS, constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para operar planos privados de 
assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos." (NR) 
 
"Art. 35.  Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua vigência, assegurada aos consumidores 
com contratos anteriores, bem como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1o de janeiro de 1999, a 
possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. 
§ 1o  Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este artigo, deverá ser formalizada em termo 
próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS. 
§ 2o  Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar 
restrita aos itens correspondentes ao aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar sua 
alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado. 
§ 3o  A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e dos prazos de aquisição dos benefícios 
previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. 
§ 4o  Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa operadora. 
§ 5o  A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida 
somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da 
sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. 
§ 6o  Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, contratados até 1o de janeiro de 1999, deverão permanecer 
em operação, por tempo indeterminado, apenas para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo 
considerados extintos para fim de comercialização. 
§ 7o  A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser adotados pelas empresas para a adaptação dos 
contratos de que trata este artigo." (NR) 
 
Art. 2o  A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
 
"Art. 35-A.  Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado integrante da estrutura regimental do 
Ministério da Saúde, com competência para: 
I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de saúde suplementar; 
II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 
III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS; 
IV - fixar diretrizes gerais para constituição, organização, funcionamento e fiscalização das empresas operadoras de produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, incluindo: 
a) conteúdos e modelos assistenciais; 
b) adequação e utilização de tecnologias em saúde; 
c) aspectos econômico-financeiros; 
d) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 
e) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto às formas de sua subscrição e realização 
quando se tratar de sociedade anônima; 
f) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, consistentes em bens, móveis ou 
imóveis, ou fundos especiais ou seguros garantidores; 
g) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o 
consumidor de planos privados de assistência à saúde em caso de insolvência de empresas operadoras; 
h) direção fiscal ou técnica; 
i) liquidação extrajudicial; 
j) procedimentos de recuperação financeira das operadoras; 
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l) normas de aplicação de penalidades; 
V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a subsidiar suas decisões. 
Parágrafo único.  A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, 
quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo CONSU." (NR) 
 
"Art. 35-B.  O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado: 
I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 
II - da Saúde; 
III - da Fazenda; 
IV - da Justiça; e 
V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
§ 1o  O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos 
de urgência e relevante interesse, ad referendum dos demais membros. 
§ 2o  Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao Colegiado na primeira reunião que se 
seguir àquela deliberação. 
§ 3o  O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim outros representantes de órgãos públicos, para 
participar das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de voto. 
§ 4o  O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente. 
§ 5o  O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da República. 
§ 6o  As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 
§ 7o  O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do CONSU." (NR) 
 
"Art. 35-C.  É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: 
I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, 
caracterizado em declaração do médico assistente; e 
II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional. 
Parágrafo único.  A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste artigo, observados os termos de adaptação 
previstos no art. 35." (NR) 
 
"Art. 35-D.  As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei 
e em seus regulamentos serão recolhidas à conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por 
infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19 desta Lei." (NR) 
 
"Art. 35-E.  A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei 
que: 
I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de sessenta anos de idade estará sujeita à 
autorização prévia da ANS, ouvido o Ministério da Fazenda; 
II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação da matéria pela ANS; 
III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou familiar de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei por parte da operadora, salvo o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 
IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou em centro de terapia intensiva ou similar, salvo a 
critério do médico assistente. 
§ 1o  Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por mudança de faixa etária com idade inicial em 
sessenta anos ou mais, deverão ser adaptados, até 31 de outubro de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste, observadas as 
seguintes disposições: 
I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único do art. 15, para as mudanças de faixa etária 
ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-se-á à diluição da aplicação do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais 
anuais, com adoção de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no início do último ano da faixa 
etária considerada; 
II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de dez anos as faixas etárias que tenham sido estipuladas sem limite 
superior; 
III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reajuste, deverá ser encaminhada aos consumidores, juntamente com o 
boleto ou título de cobrança, com a demonstração do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de reajuste 
anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizará esta repactuação; 
IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS; 
V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por faixa etária a consumidores com sessenta anos ou 
mais de idade e dez anos ou mais de contrato, deverá submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de nota técnica, para, 
uma vez aprovada a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a diluição prevista neste parágrafo. 
§ 2o  Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, independentemente da data de sua 
celebração, a aplicação de cláusula de reajuste das contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS. 
§ 3o  O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste artigo." (NR) 
 
"Art. 35-F.  A assistência a que alude o art. 1o desta Lei compreende todas as ações necessárias à prevenção da doença e à 
recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes." (NR) 
 
"Art. 35-G.  Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, de 1990." (NR)  
 
"Art. 35-H.  Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I 
e o § 1o do art. 1o desta Lei e que forem encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 
conclusivo daquela Autarquia." (NR)  
 
"Art. 35-I.  Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de 
conselhos da operadora de plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica." (NR) 
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"Art. 35-J.  Aos arts. 24-A e 35-I aplica-se, quando couber, o disposto nos arts. 37 e 38 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974." 
(NR) 
 
"Art. 35-L.  O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo relativo às informações da operadora às quais 
tiverem acesso em razão do exercício do encargo, sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das 
responsabilidades civis e penais." (NR) 
 
Art. 3o  Os arts. 3o, 5o, 25, 27, 35-A, 35-B, 35-D e 35-E da Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, entram em vigor em 5 de junho de 
1998, resguardada às pessoas jurídicas de que trata o art. 1o a data limite de 31 de dezembro de 1998 para adaptação ao que dispõem 
os arts. 14, 17, 30 e 31. 
 
Art. 4o  O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, após a conversão desta Medida 
Provisória em lei, texto consolidado da Lei nº 9.656, de 1998. 
 
Art. 5o  Os arts. 4o, 20, 21 e 33 da Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 4o   ................................................................................ 
................................................................................ 
XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e requerer a liquidação judicial das operadoras de planos privados de assistência à 
saúde; 
XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de assistência à saúde das operadoras; 
................................................................................ 
XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de conduta e fiscalizar o seu cumprimento; 
XL - definir as atribuições e competências do Diretor Técnico, Diretor Fiscal, do Liquidante e do responsável pela alienação de 
carteira. 
§ 1o  A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações ou documentos solicitados pela ANS constitui 
infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, para 
garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de serviços. 
................................................................................" (NR) 
 
"Art. 20. ................................................................................ 
................................................................................ 
§ 6o  As operadoras de planos privados de assistência à saúde que se enquadram nos segmentos de autogestão por departamento de 
recursos humanos, de filantropia e de odontologia e que despendem, em sua rede própria, mais de sessenta por cento do custo 
assistencial relativo aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus Planos Privados de Assistência à Saúde e que prestam ao 
menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde – SUS, farão jus a um desconto de trinta por cento sobre o 
montante devido, conforme dispuser a ANS. 
§ 7o  As operadoras com número de beneficiários inferior a vinte mil usuários poderão optar pelo recolhimento em parcela única no 
mês de março, fazendo jus a um desconto, sobre o montante devido, de cinco por cento, conforme dispuser a ANS. 
§ 8o  Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em trinta por cento, no caso das empresas com número de 
beneficiários inferior a vinte mil usuários." (NR) 
 
"Art. 21. ................................................................................ 
................................................................................ 
§ 1o  Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão ser parcelados, a juízo da ANS, de acordo com os critérios fixados 
na legislação tributária. 
§ 2o  Além dos acréscimos previstos nos incisos I e II deste artigo, o não recolhimento da Taxa de Saúde Suplementar implicará a 
perda dos descontos previstos nesta Lei ." (NR)  
 
"Art. 33.  A ANS poderá designar servidor ou empregado da Administração Pública Federal, direta ou indireta, para exercer o 
encargo de Diretor Fiscal, Diretor Técnico ou Liquidante de operadora de plano privado de assistência à saúde, com remuneração 
equivalente à do cargo em comissão de Gerência Executiva, nível III, símbolo CGE-III." (NR) 
 
Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.097-36, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8o  Ficam revogados os arts. 2º, 3º, 4º, 5º. 6º e 7º, o inciso VIII do art. 10, o § 3º do art. 12, o § 2º do art. 16, o parágrafo único 
do art. 27, e o art. 28 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente. 
 
14. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.102-28, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp. 8-10).  

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de 
setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 
1964, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  A Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  ..................................... 
..................................... 
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§ 4o  Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo 
representante judicial dela será imediatamente intimado. 
§ 5o  Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários ou previdenciários." (NR) 
 
"Art. 4o  ..................................... 
..................................... 
§ 2o  O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em setenta e duas horas. 
§ 3o  Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será levado a julgamento na 
sessão seguinte a sua interposição. 
§ 4o  Se do julgamento do agravo de que trata o parágrafo anterior resultar a manutenção ou o restabelecimento da decisão que se 
pretende suspender, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso 
especial ou extraordinário. 
§ 5o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o parágrafo anterior, quando negado provimento a agravo de 
instrumento interposto contra a liminar a que se refere este artigo. 
§ 6o  A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus agentes 
não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo. 
§ 7o  O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade 
do direito invocado e a urgência na concessão da medida.  
§ 8o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender 
os efeitos da suspensão a liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original." (NR)  
 
Art. 2o  O art. 6o da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 1o: 
"§ 2o  As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso 
II, do Código de Processo Civil." (NR) 
 
Art. 3o  A Lei nº 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3o  Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das atividades das Procuradorias da União localizadas em 
sua área de atuação. 
§ 1o  O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços, poderá desativar Procuradoria da União situada em 
Capital de Unidade da Federação onde esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta absorverá as atribuições 
daquela. 
§ 2o  Ocorrendo a hipótese de que trata o parágrafo anterior, incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a reestruturação 
da Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e servidores da Procuradoria desativada. 
§ 3o  A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2o serão possíveis inclusive na hipótese de coexistência das duas 
Procuradorias, se conveniente a utilização de estrutura de apoio única para atender a ambas. 
§ 4o  Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-Geral da União igualmente autorizado a desativar ou 
deixar de instalar Procuradoria Seccional da União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na parte final do § 1o e no § 
2o deste artigo." (NR) 
 
"Art. 4o  ..................................... 
..................................... 
§ 4o  Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da União, e para os 
fins previstos no caput, os órgãos e as entidades da Administração Federal designarão servidores para que atuem como peritos ou 
assistentes técnicos em feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as disposições dos §§ 1o e 2o do presente artigo." (NR) 
 
"Art. 8o-A.  É criada, no Gabinete do Advogado-Geral da União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados, para auxiliá-lo no 
exercício de suas atribuições de orientação normativa e supervisão técnica dos órgãos jurídicos das autarquias e fundações públicas. 
§ 1o  O Coordenador dos Órgãos Vinculados será Consultor da União, designado pelo Advogado-Geral da União. 
§ 2o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
dispondo sobre a Coordenadoria de que trata este artigo." (NR) 
 
"Art. 8o-B.  São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de integração e coordenação, a Câmara de Atividades de 
Contencioso e a Câmara de Atividades de Consultoria. 
Parágrafo único.  As Câmaras objeto do caput, direta e imediatamente subordinadas ao Advogado-Geral da União, terão 
disciplinamento em ato deste." (NR) 
 
"Art. 8o-C.  O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em hipóteses as quais possam trazer reflexos de natureza 
econômica, ainda que indiretos, ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de órgão jurídico de 
empresa pública ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial. 
Parágrafo único.  Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-Geral da União, as funções de executar a integração e 
a coordenação previstas neste artigo." (NR) 
 
"Art. 8o-D.  É criada, como órgão auxiliar da Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Cálculos e Perícias, com a 
finalidade de executar, conferir e coordenar os cálculos e perícias judiciais referentes a feitos de interesse da União e de suas 
autarquias e fundações. 
§ 1o  A Coordenadoria de que trata este artigo poderá contar com unidades descentralizadas, conforme dispuser ato do Advogado-
Geral da União. 
§ 2o  Os órgãos e as entidades da Administração Federal darão o apoio necessário à Coordenadoria de Cálculos e Perícias para o 
desempenho de suas atribuições, inclusive colocando pessoal especializado à sua disposição. 
§ 3o  A Coordenadoria de Cálculos e Perícias disporá de unidade específica incumbida da revisão dos cálculos dos valores de 
precatórios de responsabilidade da União e de autarquias e fundações federais cuja representação judicial esteja a cargo da 
Advocacia-Geral da União, nos termos dos arts. 11-A e 11-B desta Lei." (NR) 
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"Art. 8o-E.  É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Ações de Recomposição do Patrimônio da União, com a 
finalidade de recuperar perdas patrimoniais sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de títulos judiciais e extra 
judicias, inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da União. 
Parágrafo único.  As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com semelhantes atribuições, conforme dispuser ato do 
Advogado-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 11-A.  Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas Procuradorias, temporária e excepcionalmente, a 
representação judicial de autarquias ou fundações públicas nas seguintes hipóteses: 
I - ausência de procurador ou advogado; 
II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico. 
§ 1o  A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por solicitação do dirigente da entidade ou por 
iniciativa do Advogado-Geral da União. 
§ 2o  A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento Jurídico, em cidade sede de Órgão 
judiciário perante o qual corra feito de interesse de autarquia ou fundação da União, configura a hipótese de ausência prevista no 
inciso I deste artigo. 
§ 3o  O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-Geral da 
União, poderá designar para prestar-lhes colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União, Procuradores 
Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação judicial ou de consultoria e 
assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos aos 
integrantes do respectivo Órgão Vinculado. 
§ 4o  Nos casos de que trata o § 3o, e naqueles de cessão de Membros efetivos da Advocacia-Geral da União ou de Procuradores 
Federais para desempenhar funções jurídicas no Ministério Público Federal não se aplica a restrição contida na parte final do art. 20, 
§ 3o, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997." (NR) 
 
"Art. 11-B.  A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às autarquias e fundações federais relacionadas no 
Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, permanecendo os Órgãos 
Jurídicos daquelas entidades responsáveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos. 
§ 1o  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos quadros das entidades de que trata o caput 
neles permanecerão, até que lei disponha sobre a nova forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas as 
suas entidades autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento jurídicos a essas entidades. 
§ 2o  Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuarão, até 7 de julho de 2000, como co-
responsáveis pela representação judicial quanto aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou fundação. 
§ 3o  As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como nas hipóteses 
de que trata o art. 11-A, serão feitas às respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus membros, no 
exercício da representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais previstas em lei. 
§ 4o  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os respectivos Órgãos da Advocacia-Geral da União, 
no prazo de sessenta dias, farão o levantamento dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se encontram. 
§ 5o  Até o advento da Lei referida no § 1o deste artigo, o Advogado-Geral da União, de ofício ou mediante proposta de dirigente de 
Procuradoria da União, poderá designar Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades relacionadas no 
Anexo V desta Lei para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 19.  ..................................... 
..................................... 
§ 5o  As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão-somente servidores estáveis no serviço público, mencionados no 
item I do caput." (NR) 
 
"Art. 19-A.  São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, os atuais cargos efetivos da 
Administração Federal direta, privativos de bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato normativo hábil, tenham conteúdo 
eminentemente jurídico e correspondam àquelas de assistência fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as abranjam, e os quais: 
I - estejam vagos; ou 
II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que: 
a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego permanente, privativo de bacharel em Direito, de 
conteúdo eminentemente jurídico, nos termos do caput, na Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, conforme as 
normas constitucionais e legais então aplicáveis; 
b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de aprovação em concurso público ou da aplicação do § 3o 
do art. 41 da Constituição. 
§ 1o  Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares. 
§ 2o  A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública federal, prevista no inciso II, alíneas "a" e "b", alcança 
tão-somente aquele que passou a integrar a Administração direta em decorrência da extinção ou da alteração da natureza jurídica da 
entidade à qual pertencia, e desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal tenham sido, por lei, 
absorvidos por órgãos da Administração direta. 
§ 3o  Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlação e os procedimentos constantes do art. 19 desta 
Lei (§§ 2o, 3o e 4o). 
§ 4o  As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato declaratório do Advogado-Geral da União. 
§ 5o  Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente serão devidos, aos seus beneficiários, a partir da 
data em que publicado o ato declaratório, objeto do parágrafo anterior. 
§ 6o  Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos quais existam cargos na situação descrita no caput e 
inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
explicitando, relativamente a cada cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e regência normativa. 
§ 7o  Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, com a 
documentação necessária a comprovar que o servidor atende ao disposto neste artigo, após o que deverá ser encaminhado ao 
Advogado-Geral da União, na forma por ele regulamentada, acompanhado de manifestação conclusiva do respectivo órgão de 
assessoramento jurídico." (NR) 
 
"Art. 21.  Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico das 
respectivas carreiras da Advocacia-Geral da União incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as 
atividades de assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-Geral da União." (NR) 
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"Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de 
depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em 
Juízo ou fora dele." (NR) 
 
Art. 4o  A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
 
"Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, 
estaduais, distritais e municipais." (NR) 
 
"Art. 1o-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 
 
"Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito 
público e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR) 
 
"Art. 2o-A.  A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e 
direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da 
competência territorial do órgão prolator. 
Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e 
fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, 
acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 
 
"Art. 2o-B.  A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, 
concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado." (NR) 
 
Art. 5o  Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam prorrogados por mais trinta e seis meses a 
partir do seu término. 
 
Art. 6o  Os arts. 1o e 2o da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  ..................................... 
..................................... 
V - por infração da ordem econômica e da economia popular. 
Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados." (NR) 
 
"Art. 2o  ..................................... 
Parágrafo único.  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
 
Art. 7o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5o: 
"§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
 
Art. 8o  O art. 1o da Lei nº 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2o e 3o, renumerando-se o 
atual parágrafo único para § 1o: 
"§ 2o  Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será preferencialmente indicado Procurador Federal, de 
reconhecidas idoneidade, capacidade e experiência para o cargo e que tenha exercido a Advocacia por pelo menos cinco anos. 
§ 3o  Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja Procurador Federal, deverá ser suficientemente 
justificada assim como atendidos todos os demais requisitos do parágrafo anterior." (NR) 
 
Art. 9o  O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e 
fundações públicas." (NR) 
 
Art. 10.  O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei 
ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 
incompatíveis com a Constituição Federal." (NR) 
 
Art. 11.  Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades da Administração Federal indireta, ou entre tais entes e a 
União, os Ministros de Estado competentes solicitarão, de imediato, ao Presidente da República, a audiência da Advocacia-Geral da 
União. 
Parágrafo único.  Incumbirá ao Advogado-Geral da União adotar todas as providências necessárias a que se deslinde a controvérsia 
em sede administrativa. 
 
Art. 12.  Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e 
fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente 
houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário. 
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Art. 13.  É acrescentado ao Anexo I da Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996, um cargo de Adjunto do Advogado-Geral da 
União. 
 
Art. 14.  O art. 4o da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 4o  ..................................... 
§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput, caberá novo pedido de suspensão ao Presidente 
do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário. 
§ 2o  Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as disposições dos §§ 5o a 8o do art. 4o da Lei nº 8.437, de 30 de 
junho de 1992." (NR) 
 
Art. 15.  Aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o art. 798 do Código de Processo Civil. 
 
Art. 16.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.102-27, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 17.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão. 
 
15. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.104-16, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, p. 12). 

Acresce dispositivos à Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, 
para facultar o acesso ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e ao seguro-desemprego. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o A Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fica acrescida dos seguintes artigos: 
 
"Art. 3o-A.  É  facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante requerimento do empregador, na forma do regulamento." (NR) 
 
"Art. 6o-A.  O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao benefício do seguro-desemprego, de que trata a 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no valor de um salário mínimo, por um período máximo de três meses, de forma contínua ou 
alternada. 
§ 1o  O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver trabalhado como doméstico por um período mínimo de 
quinze meses nos últimos vinte e quatro meses contados da dispensa sem justa causa. 
§ 2o  Considera-se justa causa para os efeitos desta Medida Provisória as hipóteses previstas no art. 482, com exceção das alíneas 
"c" e "g" e do seu parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho." (NR) 
 
"Art. 6o-B.  Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e 
Emprego: 
I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação do contrato de trabalho doméstico e a data da 
dispensa, de modo a comprovar o vínculo empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos quinze meses nos últimos 
vinte e quatro meses; 
II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa causa; 
III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, durante o período referido no inciso I, na condição 
de empregado doméstico; 
IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto auxílio-
acidente e pensão por morte; e 
V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família." (NR) 
 
"Art. 6o-C.  O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias contados da data da dispensa." (NR) 
 
"Art. 6o-D.  Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada período de dezesseis meses decorridos da dispensa que 
originou o benefício anterior." (NR) 
 
Art. 2o  As despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego previsto nesta Medida Provisória serão atendidas à conta dos 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.  
 
Art. 3o  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória até 14 de fevereiro de 2000. 
 
Art. 4o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.104-15, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 5o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
16. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.108-11, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, p. 13). 

Institui, no âmbito da União, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
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Art. 1o  Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Medida Provisória. 
§ 1o   Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
§ 2o  O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este artigo. 
 
Art. 2o   Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, promovida exclusivamente no âmbito da 
União, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances 
em sessão pública. 
Parágrafo único.  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica. 
 
Art. 3o  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 
Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 
§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por 
militares 
 
Art. 4o  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso no Diário Oficial da União, 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 
regulamento de que trata o § 2o do art. 1o; 
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do artigo anterior, as normas que disciplinarem 
o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na 
forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias 
úteis; 
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propostas, devendo o interessado, 
ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
VII - aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, 
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
IX - não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos 
para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital; 
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e com a comprovação de que atende às 
exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira; 
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele 
constantes; 
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor; 
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor; 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
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XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no 
prazo definido em edital; e 
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-
se-á o disposto no inciso XVI. 

 
Art. 5o  É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo 
de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

 
Art. 6o  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital. 
 
Art. 7o  Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
Art. 8o  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no § 2o do art. 1o 
 
Art. 9o  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.108-10, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
 
17. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.113-28, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp 15-19).  

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS, para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1o do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida 
para sessenta e cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999. 
 
Art. 2o  O art. 3o da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3o  ................................... 
................................... 
§ 2o  ................................... 
................................... 
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o 
resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 
................................... 
§ 6o  Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no parágrafo anterior, poderão excluir ou deduzir: 
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito privado; 
c) deságio na colocação de títulos; 
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; 
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente 
pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas 
ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate 
de títulos. 
§ 7o  As exclusões previstas nos incisos III e IV do parágrafo anterior restringem-se aos rendimentos de aplicações financeiras 
proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. 
§ 8o  Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de 
captação de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 
I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário Nacional." (NR) 
 
Art. 3o  O § 1o do art. 1o da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1o  É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR) 
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Art. 4o  O disposto no art. 4o da Lei nº 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-se, exclusivamente, em relação às vendas de 
gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liqüefeito de petróleo - GLP. 
Parágrafo único.  Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1o de fevereiro de 1999, o fator de multiplicação previsto no 
parágrafo único do art. 4o da Lei nº 9.718, de 1998, em sua versão original, fica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três 
centésimos. 
 
Art. 5o  As unidades de processamento de condensado e de gás natural e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, 
relativamente às vendas de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP que fizerem, ficam obrigados a cobrar e recolher, na condição de 
contribuintes substitutos, as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos distribuidores e comerciantes varejistas, 
observadas as mesmas normas aplicáveis às refinarias de petróleo. 
 
Art. 6o  A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, será cobrada 
com o adicional: 

I - de quatro pontos percentuais, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1o de maio de 1999 a 31 de janeiro de 
2000; 
II - de um ponto percentual, relativamente aos fatos geradores ocorridos de 1o de fevereiro de 2000 a 31 de dezembro de 
2002. 

Parágrafo único.  O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese do pagamento mensal por estimativa 
previsto no art. 30 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem assim às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
presumido ou arbitrado. 
 
Art. 7o  A alíquota da CSLL, devida pelas pessoas jurídicas referidas no art. 1o, fica reduzida para oito por cento em relação aos 
fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 1999, sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo anterior. 
 
Art. 8o  As pessoas jurídicas referidas no art. 1o, que tiverem base de cálculo negativa e valores adicionados, temporariamente, ao 
lucro líquido, para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, correspondentes a períodos de apuração encerrados até 31 de 
dezembro de 1998, poderão optar por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável com débitos da mesma contribuição, o 
valor equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas. 
§ 1o  A pessoa jurídica que optar pela forma prevista neste artigo não poderá computar os valores que serviram de base de cálculo 
do referido crédito na determinação da base de cálculo da CSLL correspondente a qualquer período de apuração posterior a 31 de 
dezembro de 1998. 
§ 2o  A compensação do crédito a que se refere este artigo somente poderá ser efetuada com até trinta por cento do saldo da CSLL 
remanescente, em cada período de apuração, após a compensação de que trata o art. 8o da Lei nº 9.718, de 1998, não sendo 
admitida, em qualquer hipótese, a restituição de seu valor ou sua compensação com outros tributos ou contribuições, observadas as 
normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
§ 3o  O direito à compensação de que trata o parágrafo anterior limita-se, exclusivamente, ao valor original do crédito, não sendo 
admitido o acréscimo de qualquer valor a título de atualização monetária ou de juros. 
 
Art. 9o  O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados à filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 
da Lei nº 9.430, de 1996, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no 
Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados 
na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil. 
Parágrafo único.  Aplica-se à compensação do imposto a que se refere este artigo o disposto no art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995. 
 
Art. 10.  O art. 17 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 
"§ 1o  O disposto neste artigo estende-se: 
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso 
extraordinário; 
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em matéria tributária, proferida sob qualquer 
fundamento, em qualquer grau de jurisdição; 
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da União. 
§ 2o  O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato gerador: 
I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do 
inciso I do parágrafo anterior; 
II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso II do parágrafo anterior; 
III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do parágrafo anterior. 
§ 3o  O pagamento referido neste artigo: 
I - importa em confissão irretratável da dívida; 
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; 
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no 
caput para o pagamento integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes; 
IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, poderá ser efetuado em quota 
única, até o último dia útil do mês de julho de 1999. 
§ 4o  As prestações do parcelamento referido no inciso III do parágrafo anterior serão acrescidas de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 
§ 5o  Na hipótese do inciso IV do § 3o, os juros a que se refere o parágrafo anterior serão calculados a partir do mês de fevereiro de 
1999. 
§ 6o  O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a determinado objeto da ação judicial, quando 
esta envolver mais de um objeto. 
§ 7o  No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3o alcança exclusivamente os valores pagos. 
§ 8o  Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." (NR) 
 
Art. 11.  Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei nº 9.779, de 1999, com a redação dada 
pelo artigo anterior, aos pagamentos realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de 
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qualquer natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida 
Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o pedido 
abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento. 
§ 1o  A dispensa de acréscimos legais, de que trata o caput deste artigo, não envolve multas moratórias ou punitivas e os juros de 
mora devidos a partir do mês de fevereiro de 1999. 
§ 2o  O pedido de conversão em renda ao juiz do feito onde exista depósito com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito, 
ou garantir o juízo, equivale, para os fins do gozo do benefício, ao pagamento. 
§ 3o  O gozo do benefício e a correspondente baixa do débito envolvido pressupõe requerimento administrativo ao dirigente do 
órgão da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela sua administração, instruído 
com a prova do pagamento ou do pedido de conversão em renda. 
§ 4o  No caso do § 2o, a baixa do débito envolvido pressupõe, além do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a efetiva 
conversão em renda da União dos valores depositados. 
§ 5o  Se o débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-se-á o benefício previsto neste artigo somente 
sobre o valor consolidado remanescente. 
§ 6o  O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas, nem compensação de dívidas. 
§ 7o  As execuções judiciais para cobrança de créditos da Fazenda Nacional não se suspendem, nem se interrompem, em virtude do 
disposto neste artigo. 
§ 8o  O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último dia útil do mês de fevereiro de 1999. 
§ 9o  Relativamente às contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o parágrafo anterior fica prorrogado para o 
último dia útil do mês de abril de 1999. 
 
Art. 12.  Fica suspensa, a partir de 1o de abril até 31 de dezembro de 1999, a aplicação da Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, 
que instituiu o crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições para o 
PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre o valor das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem 
utilizados na fabricação de produtos destinados à exportação. 
 
Art. 13.  A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, pelas 
seguintes entidades: 

I - templos de qualquer culto; 
II - partidos políticos; 
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.532, de 1997; 
V - sindicatos, federações e confederações; 
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 
VIII - fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 
IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e 
X - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 
e seu § 1o da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 
Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas: 

 I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades de economia mista; 
 II - da exportação de mercadorias para o exterior; 
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente 
ingresso de divisas; 
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações e aeronaves em tráfego 
internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível; 
V - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação modernização, conversão e 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997; 
VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações registradas no REB, de que trata o 
art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997; 
VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 
1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o 
exterior; 
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de 
Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13. 

§ 1o  São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput. 
§ 2o  As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não alcançam as receitas de vendas efetuadas: 

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio; 
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; 
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à exportação, ao amparo do art. 3o da Lei 
nº 402, de 8 de janeiro de 1992. 

 
Art. 15.  As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de 
cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; 
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados; 
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, 
relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas; 
IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado; 
V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o 
limite dos encargos a estas devidos. 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.154/Fevereiro-2001                           41 

§ 1o  Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias 
vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa. 
§ 2o  Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput: 

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13; 
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com a     
identificação do associado, do valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas. 

 
Art. 16.  As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa jurídica associada, na hipótese prevista no inciso I 
do artigo anterior, deverão observar o disposto no art. 66 da Lei nº 9.430, de 1996. 
 
Art. 17.  Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social, para efeito de pagamento da contribuição para o 
PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da COFINS, o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991. 
 
Art. 18.  O pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS deverá ser efetuado até o último dia útil da primeira quinzena 
do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
 
Art. 19.  O art. 2o da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o: 
"§ 6o  A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das 
transferências de que trata o inciso III." (NR) 
 
Art. 20.  As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro presumido somente poderão adotar o regime de 
caixa, para fins da incidência da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, na hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao 
imposto de renda das pessoas jurídicas e da CSLL. 
 
Art. 21.  Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se à incidência da CSLL, observadas as normas 
de tributação universal de que tratam os arts. 25 a 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei nº 9.430, 
de 1996, e o art. 1o da Lei nº 9.532, de 1997. 
Parágrafo único.  O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda devido 
no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, 
até o limite acrescido em decorrência dessa adição. 
 
Art. 22.  Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do Decreto-Lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987. 
 
Art. 23.  Será adicionada ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro da exploração, a parcela da: 

I - COFINS que houver sido compensada, nos termos do art. 8o da Lei nº 9.718, de 1998, com a CSLL; 
II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso anterior. 

 
Art. 24.  O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, de 
propriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto 
neste artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor. 
§ 1o  O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie. 
§ 2o  Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será apurado na declaração de ajuste. 
§ 3o  A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de 
aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira. 
§ 4o  Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate, quando expresso em moeda estrangeira, 
corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor 
do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de 
operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela. 
§ 5o  Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos auferidos originariamente em moeda 
estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, 
liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para 
compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou, no caso de operação a prazo ou 
a prestação, na data do recebimento de cada parcela. 
§ 6o  Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou resgate: 

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim de aplicações financeiras, 
adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente; 
II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário, seja igual ou inferior ao 
equivalente a cinco mil dólares norte-americanos. 

§ 7o  Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão ser utilizadas cotações médias do dólar, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal. 
 
Art. 25.  O valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-moradia, não integrante da remuneração do 
beneficiário, em substituição ao direito de uso de imóvel funcional, considera-se como da mesma natureza deste direito, não se 
sujeitando à incidência do imposto de renda, na fonte ou na declaração de ajuste. 
 
Art. 26.  A base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte sobre prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de oito por 
cento do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. 
 
Art. 27.  As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, bem assim as representações de caráter 
permanente de órgãos internacionais de que o Brasil faça parte poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do IPI 
incidente sobre produtos adquiridos no mercado interno, destinados à manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de seu uso. 
§ 1o  No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto neste artigo aplicar-se-á, apenas, na hipótese em que a 
legislação de seu país dispense, em relação aos impostos incidentes sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o 
caso, tratamento recíproco para as missões ou repartições brasileiras localizadas, em caráter permanente, em seu território. 
§ 2o  O ressarcimento a que se refere este artigo será efetuado segundo normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 
 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.154/Fevereiro-2001                           42 

Art. 28.  Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos e das contribuições, decorrentes de aplicações em fundos 
de investimento, a pessoa jurídica que intermediar recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos 
administrados por outra pessoa jurídica. 
§ 1o  A pessoa jurídica intermediadora de recursos deverá manter sistema de registro e controle, em meio magnético, que permita a 
identificação de cada cliente e dos elementos necessários à apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos. 
§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplica a modalidades de intermediação de recursos disciplinadas por normas do Conselho 
Monetário Nacional. 
 
Art. 29.  Aplica-se o regime tributário de que trata o art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros, 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados no exterior, que realizam operações em mercados de liquidação futura 
referenciados em produtos agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias. 
§ 1o  O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo de país que não tribute a renda ou a tribute à alíquota 
inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á às mesmas regras estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País. 
§ 2o  Fica responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das operações previstas neste artigo a bolsa de 
futuros e de mercadorias encarregada do registro do investimento externo no País. 
 
Art. 30.  A partir de 1o de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em 
função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição 
social sobre o lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do lucro da exploração, 
quando da liquidação da correspondente operação. 
§ 1o  À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na determinação da base de cálculo de todos os 
tributos e contribuições referidos no caput deste artigo, segundo o regime de competência. 
§ 2o  A opção prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á a todo o ano-calendário. 
§ 3o  No caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, em anos-calendário subseqüentes, para efeito de 
determinação da base de cálculo dos tributos e das contribuições, serão observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
 
Art. 31.  Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS poderá ser excluída a parcela das 
receitas financeiras decorrentes da variação monetária dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de 
câmbio, submetida à tributação, segundo o regime de competência, relativa a períodos compreendidos no ano-calendário de 1999, 
excedente ao valor da variação monetária efetivamente realizada, ainda que a operação correspondente já tenha sido liquidada. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 
sobre o lucro devidos pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado. 
 
Art. 32.  Os arts. 1o, 2o, 6o-A e 12 do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, alterados pela Lei nº 9.822, de 23 de 
agosto de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  A fabricação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, será exercida exclusivamente pelas empresas 
que, dispondo de instalações industriais adequadas, mantiverem registro especial na Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda. 
§ 1o  As empresas fabricantes de cigarros estarão ainda obrigadas a constituir-se sob a forma de sociedade e com o capital mínimo 
estabelecido pelo Secretário da Receita Federal. 
§ 2o  A concessão do registro especial dar-se-á por estabelecimento industrial e estará, também, na hipótese de produção, 
condicionada à instalação de contadores automáticos da quantidade produzida e, nos termos e condições a serem estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal, à comprovação da regularidade fiscal por parte: 
I - da pessoa jurídica requerente ou detentora do registro especial; 
II - de seus sócios, pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e procuradores; 
III - das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida no inciso I, bem assim de seus respectivos sócios, diretores, 
gerentes, administradores e procuradores.  
§ 3o  O disposto neste artigo aplica-se também à importação de cigarros, exceto quando destinados à venda em loja franca, no País. 
§ 4o  O registro especial será concedido por autoridade designada pelo Secretário da Receita Federal. 
§ 5o  Do ato que indeferir o pedido de registro especial caberá recurso ao Secretário da Receita Federal, no prazo de trinta dias, 
contado da data em que o contribuinte tomar ciência do indeferimento, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa. 
§ 6o  O registro especial poderá também ser exigido dos estabelecimentos que industrializarem ou importarem outros produtos, a 
serem especificados por meio de ato do Secretário da Receita Federal." (NR) 
 
"Art. 2o  O registro especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela autoridade concedente, se, após a sua concessão, ocorrer 
um dos seguintes fatos: 
................................... 
§ 2o  Na ocorrência das hipóteses mencionadas nos incisos I e II do caput deste artigo, a empresa será intimada a regularizar sua 
situação fiscal ou a apresentar os esclarecimentos e provas cabíveis, no prazo de dez dias. 
§ 3o  A autoridade concedente do registro decidirá sobre a procedência dos esclarecimentos e das provas apresentadas, expedindo 
ato declaratório cancelando o registro especial, no caso de improcedência ou falta de regularização da situação fiscal, dando ciência 
de sua decisão à empresa. 
§ 4o  Será igualmente expedido ato declaratório cancelando o registro especial se decorrido o prazo previsto no § 2o sem qualquer 
manifestação da parte interessada. 
§ 5o  Do ato que cancelar o registro especial caberá recurso ao Secretário da Receita Federal, sem efeito suspensivo, dentro de trinta 
dias, contados da data de sua publicação, sendo definitiva a decisão na esfera administrativa. 
§ 6o  O cancelamento da autorização ou sua ausência implica, sem prejuízo da exigência dos impostos e das contribuições devidos e 
da imposição de sanções previstas na legislação tributária e penal, apreensão do estoque de matérias-primas, produtos em 
elaboração, produtos acabados e materiais de embalagem, existente no estabelecimento. 
§ 7o  O estoque apreendido na forma do parágrafo anterior poderá ser liberado se, no prazo de noventa dias, contado da data do 
cancelamento ou da constatação da falta de registro especial, for restabelecido ou concedido o registro, respectivamente.  
§ 8o  Serão destruídos em conformidade ao disposto no art. 14 deste Decreto-Lei, os produtos apreendidos que não tenham sido 
liberados, nos termos do parágrafo anterior." (NR) 
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"Art. 6o-A.  ................................... 
Parágrafo único.  Quando se tratar de produto nacional, a embalagem conterá, ainda, código de barras, no padrão estabelecido pela 
Secretaria da Receita Federal, devendo conter, no mínimo, informações da marca comercial e do tipo de embalagem." (NR) 
 
"Art. 12.  Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem expostos à venda no País, sendo o fabricante obrigado 
a imprimir, tipograficamente ou por meio de etiqueta, nas embalagens de cada maço ou carteira de vinte unidades, bem assim nos 
pacotes e outros envoltórios que as contenham, em caracteres visíveis, o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
§ 1o  As embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da América do Sul e América Central, inclusive Caribe, 
deverão conter, sem prejuízo da exigência de que trata o caput, a expressão "Somente para exportação - proibida a venda no Brasil", 
admitida sua substituição por dizeres com exata correspondência em outro idioma. 
§ 2o  O disposto no parágrafo anterior também se aplica às embalagens destinadas a venda, para consumo ou revenda, em 
embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive por meio de ship´s chandler. 
§ 3o  As disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos previstas nos arts. 43, 44 e 46, caput, da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, com as alterações do art. 1o do Decreto-Lei nº 1.118, de 10 de agosto de 1970, e do art. 1º da Lei nº 6.137, de 7 
de novembro de 1974, no art. 1o da Lei nº 4.557, de 10 de dezembro de 1964, com as alterações do art. 2o da Lei nº 6.137, de 1974, 
e no art. 6o-A deste Decreto-Lei não se aplicam aos cigarros destinados à exportação. 
§ 4o  O disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de controle." (NR) 
 
Art. 33.  O art. 4o da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4o  Os produtos sujeitos aos regimes de que trata esta Lei pagarão o imposto uma única vez, ressalvado o disposto no § 1o: 
................................... 
§ 1o  Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto será devido na saída do produto: 
I - do estabelecimento que o industrializar; e 
II - do estabelecimento encomendante, se industrial ou equiparado a industrial, que poderá creditar-se do imposto cobrado conforme 
o inciso anterior. 
§ 2o  Na hipótese de industrialização por encomenda, o encomendante responde solidariamente com o estabelecimento industrial 
pelo cumprimento da obrigação principal e acréscimos legais.  
§ 3o  Sujeita-se ao pagamento do imposto, na condição de responsável, o estabelecimento comercial atacadista que possuir ou 
mantiver produtos desacompanhados da documentação comprobatória de sua procedência, ou que deles der saída." (NR) 
 
Art. 34.  O § 3o do art. 1o da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alterado pela Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"§ 3o  Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os 
juros, relativos a empréstimos, pagos ou creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, 
incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no exterior." (NR) 
 
Art. 35.  No caso de operação de venda a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação, o estabelecimento 
industrial de produtos classificados na subposição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do IPI-TIPI responde solidariamente com a 
empresa comercial exportadora pelo pagamento dos impostos, contribuições e respectivos acréscimos legais, devidos em 
decorrência da não efetivação da exportação. 
Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se também aos produtos destinados a uso ou consumo de bordo em embarcações ou 
aeronaves em tráfego internacional, inclusive por meio de ship’s chandler. 
 
Art. 36.  Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203 da TIPI ficam sujeitos à instalação de 
equipamentos medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos 
medidos, na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 1o  A Secretaria da Receita Federal poderá: 

I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de âmbito nacional representativas dos 
fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis pela contratação, supervisão e homologação dos serviços de instalação, 
aferição, manutenção e reparação dos equipamentos; 
II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de limites de produção ou faturamento que 
fixar. 

§ 2o  No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência à 
unidade da Secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo 
manter controle do volume de produção enquanto perdurar a interrupção. 
 
Art. 37.  O estabelecimento industrial das bebidas sujeitas ao regime de tributação pelo IPI de que trata a Lei nº 7.798, de 1989, 
deverá apresentar, em meio magnético, nos prazos, modelos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal: 

I - quadro resumo dos registros dos medidores de vazão e dos condutivímetros, a partir da data de entrada em operação 
dos equipamentos; 
II - demonstrativo da apuração do IPI. 

 
Art. 38.  A cada período de apuração do imposto, poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

I - de cinqüenta por cento do valor comercial da mercadoria produzida, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 
a) se, a partir do décimo dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação do sistema, os 
equipamentos referidos no art. 36 não tiverem sido instalados em razão de impedimento criado pelo 
contribuinte; e 
b) se o contribuinte não cumprir qualquer das condições a que se refere o § 2o do art. 36;  

II - no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na hipótese de descumprimento do disposto no artigo anterior. 
 
Art. 39.  Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos comerciais atacadistas que adquirirem de estabelecimentos 
importadores produtos de procedência estrangeira, classificados nas posições 3303 a 3307 da TIPI. 
 
Art. 40.  A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído 
pela Lei nº 9.317, de 1996, que realizarem operações relativas a importação de produtos estrangeiros. 
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Art. 41.  O limite máximo de redução do lucro líquido ajustado, previsto no art. 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, não se 
aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade rural, relativamente à compensação de base de cálculo negativa da CSLL. 
 
Art.  42.  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda de: 

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e comerciantes varejistas; 
II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por distribuidores; 
III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de venda de produtos importados, que se sujeita ao disposto no 
art. 6o da Lei nº 9.718, de 1998. 
 
Art. 43.  As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados nas posições 8432, 8433, 8701, 8702, 8703 e 
8711, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na 
condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos comerciantes varejistas. 
Parágrafo único.  Na hipótese de que trata este artigo, as contribuições serão calculadas sobre o preço de venda da pessoa jurídica 
fabricante. 
 
Art. 44.  O valor correspondente à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF, não retido e não recolhido pelas instituições especificadas na Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 
1996, por  força de liminar em mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação de outra natureza, ou de 
decisão de mérito, posteriormente revogadas, deverá ser retido e recolhido pelas referidas instituições, na forma estabelecida nos 
artigos seguintes. 
 
Art. 45.  As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da CPMF deverão: 

I - apurar e registrar os valores devidos no período de vigência da decisão judicial impeditiva da retenção e do 
recolhimento da contribuição; 
II - efetuar o débito em conta de seus clientes-contribuintes, a menos que haja expressa manifestação em contrário: 

a) no dia 29 de setembro de 2000, relativamente às liminares, tutelas antecipadas ou decisões de mérito, 
revogadas até 31 de agosto de 2000; 
b) no trigésimo dia subseqüente ao da revogação da medida judicial ocorrida a partir de 1o de setembro de 
2000; 

III - recolher ao Tesouro Nacional, até o terceiro dia útil da semana subseqüente à do débito em conta, o valor da 
contribuição, acrescido de juros de mora e de multa moratória, segundo normas a serem estabelecidas pela Secretaria da 
Receita Federal; 
IV - encaminhar à Secretaria da Receita Federal, no prazo de trinta dias, contado da data estabelecida para o débito em 
conta, relativamente aos contribuintes que se manifestaram em sentido contrário à retenção, bem assim àqueles que, 
beneficiados por medida judicial revogada, tenham encerrado suas contas antes das datas referidas nas alíneas do inciso 
II, conforme o caso, relação contendo as seguintes informações: 

a) nome ou razão social do contribuinte e respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 b) valor e data das operações que serviram de base de cálculo e o valor da contribuição devida. 

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso IV deste artigo, a contribuição não se sujeita ao limite estabelecido no art. 68 da Lei nº 
9.430, de 1996, e será exigida do contribuinte por meio de lançamento de ofício. 
 
Art. 46.  O não-cumprimento das obrigações previstas nos arts. 11 e 19 da Lei nº 9.311, de 1996, sujeita as pessoas jurídicas 
referidas no art. 44 às multas de: 

I - R$ 5,00 (cinco reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas; 
II - R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no inciso anterior, 
se o formulário ou outro meio de informação padronizado for apresentado fora do período determinado. 

Parágrafo único.  Apresentada a informação, fora de prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, ou se, após a intimação, 
houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas serão reduzidas à metade. 
 
Art. 47.  À entidade beneficente de assistência social que prestar informação falsa ou inexata que resulte no seu enquadramento 
indevido na hipótese prevista no inciso V do art. 3o da Lei nº 9.311, de 1996, será aplicada multa de trezentos por cento sobre o 
valor que deixou de ser retido, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais. 
 
Art. 48.  O art. 14 da Lei nº 9.311, de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 14.  Nos casos de lançamento de ofício, aplicar-se-á o disposto nos arts. 44, 47 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996." (NR) 
 
Art. 49.  A Secretaria da Receita Federal baixará as normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto nos arts. 44 a 
48, podendo, inclusive, alterar os prazos previstos no art. 45. 
 
Art. 50.  Fica criada a Taxa de Fiscalização, nos termos da tabela constante do § 1o deste artigo, referente à autorização e 
fiscalização das atividades de que trata o art. 20 da Medida Provisória nº 2.123-28, desta data, devendo incidir sobre o valor da 
premiação, quando se tratar de distribuição gratuita de prêmios e sorteio, ou sobre o valor do plano, na hipótese de operações de 
captação de poupança popular, na forma e nas condições a serem estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
§ 1o  A Taxa de Fiscalização de que trata o caput deste artigo será cobrada na forma do Anexo I. 
§ 2o  Quando a autorização e fiscalização for feita nos termos fixados no § 1o do art. 20 da Medida Provisória nº 2.123-28, desta 
data, a Caixa Econômica Federal receberá da União, a título de remuneração, os valores constantes da tabela do Anexo II. 
§ 3o  Nos casos de que trata o § 2o deste artigo, a diferença entre o valor da taxa cobrada e o valor pago a título de remuneração à 
Caixa Econômica Federal será repassada para a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda. 
§ 4o  Nos casos elencados no § 2o do art. 20 da Medida Provisória nº 2.123-28, desta data, o valor cobrado a título de Taxa de 
Fiscalização será repassado para a Secretaria de Acompanhamento Econômico. 
 
Art. 51.  Os arts. 2o e 10 do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 2o  A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma 
venda em condições de livre concorrência no mercado internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo, 
mediante ato da CAMEX - Câmara de Comércio Exterior. 
................................... 
§ 2o  Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de oscilações bruscas no mercado internacional, o Poder 
Executivo, mediante ato da CAMEX, fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração de base de 
cálculo. 
..................................." (NR) 
 
"Art. 10.  A CAMEX expedirá normas complementares a este Decreto-Lei, respeitado o disposto no § 2o do art. 1o, caput e § 2o do 
art. 2o, e arts. 3o e 9o." (NR) 
 
Art. 52. O parágrafo único do art. 1o da Lei nº 8.085, de 23 de outubro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Parágrafo único.  O Presidente da República poderá outorgar competência à CAMEX para a prática dos atos previstos neste 
artigo." (NR) 
 
Art. 53.  Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 2o ................................... 
Parágrafo único.  Os termos "dano" e "indústria doméstica" deverão ser entendidos conforme o disposto nos Acordos Antidumping e 
nos Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1o, abrangendo as empresas produtoras de bens 
agrícolas, minerais ou industriais." (NR) 
 
"Art. 3o  A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até decisão final do processo, a critério da CAMEX, desde 
que o importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação e dos demais encargos legais, que consistirá em: 
..................................." (NR) 
 
"Art. 4o  ................................... 
§ 1o  O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, submetido a homologação da CAMEX. 
..................................." (NR) 
 
"Art. 5o  Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar a margem de dumping ou o montante de subsídio, a 
existência de dano e a relação causal entre esses." (NR) 
 
"Art. 6o  Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos 
direitos provisórios, a que se refere o art. 3o desta Lei. 
Parágrafo único.  O ato de imposição de direitos antidumping ou Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo 
de vigência, o produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem ou de exportação, as razões pelas quais a decisão foi tomada, 
e, quando couber, o nome dos exportadores." (NR) 
 
"Art. 9o  ................................... 
I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias, salvo no caso de direitos antidumping, quando, por decisão da 
CAMEX, poderão vigorar por um período de até duzentos e setenta dias, observado o disposto nos Acordos Antidumping, 
mencionados no art.1o; 
II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou 
neutralizar as práticas de dumping e a concessão de subsídios que estejam causando dano. Em nenhuma hipótese, vigorarão por 
mais de cinco anos, exceto quando, no caso de revisão, se mostre necessário manter a medida para impedir a continuação ou a 
retomada do dumping e do dano causado pelas importações objeto de dumping ou subsídio." (NR) 
 
"Art. 10.  ................................... 
Parágrafo único.  As receitas oriundas da cobrança dos direitos antidumping e dos Direitos Compensatórios de que trata este artigo, 
serão destinadas ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para aplicação na área de comércio exterior, 
conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX." (NR) 
 
"Art. 11.  Compete à CAMEX editar normas complementares a esta Lei, exceto às relativas à oferta de garantia prevista no art. 3o e 
ao cumprimento do disposto no art. 7o, que competem ao Ministério da Fazenda." (NR) 
 
Art. 54.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.113-27, de 26 de janeiro  de 2001. 
 
Art. 55.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I - a partir de 1o de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, e ao disposto no 
art. 33 desta Medida Provisória; 
II - no que se refere à nova redação dos arts. 4o a 6o da Lei nº 9.718, de 1998, e ao art. 42 desta Medida Provisória, em 
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de julho de 2000, data em que cessam os efeitos das normas 
constantes dos arts. 4o a 6o da Lei nº 9.718, de 1998, em sua redação original, e dos arts. 4o e 5o desta Medida 
Provisória. 

 
Art. 56.  Ficam revogados: 

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2o da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; 
II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do art. 6o da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; 
b) o art. 7o da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996; 
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março de 1995; 
d) o § 3o do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
e) o art. 9o da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997; 
f) o inciso II e o § 2o do art. 1o da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998; 



ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.154/Fevereiro-2001                           46 

g) o § 4o do art. 2o e o art. 4o da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1o de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do art. 8o da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9o da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 
V - o inciso III do § 2o do art. 3o da Lei nº 9.718, de 1998; 
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000. 

 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
 
18. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.123-29, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp. 24-29). 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República 
e dos Ministérios, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de 
Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional. 
§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República: 
I - o Conselho de Governo; 
II - o Advogado-Geral da União; 
III - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano; e 
IV - o Gabinete do Presidente da República; 
............................................................" (NR) 
 
"Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da 
constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas 
com as diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades 
administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o 
Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, 
a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." 
(NR) 
 
................................................................... 
"Art. 13.  Os Ministérios são os seguintes: 
.................................................................. 
XIX - do Trabalho e Emprego; 
.................................................................. 
Parágrafo único.  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República e o 
Advogado-Geral da União." (NR) 
 
"Art. 14.  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 
................................................................. 
XIX - Ministério do Trabalho e Emprego: 
a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções previstas em normas legais ou 
coletivas; 
d) política salarial; 
e) formação e desenvolvimento profissional; 
f) segurança e saúde no trabalho; 
g) política de imigração; 
............................................................... 
§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da República poderá 
dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública. 
 
............................................................ 
"Art. 15.  Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores; 
............................................................ 
§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão e da coordenação das 
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo 
Ministro de Estado. 
§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades 
de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e finanças." (NR) 
 
"Art. 16.  Integram a estrutura básica: 
.................................................................. 
XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho 
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três 
Secretarias; 
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................................................................. 
§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a 
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
 
........................................................ 
"Art. 17.  São transformados: 
................................. 
V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego; 
 
................................................................................................... 
"Art. 22-A.  Ficam extintos os cargos de Secretário-Geral da Presidência da República, de Secretário de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, de Secretário de Comunicação Social da Presidência da República, de Ministro de Estado da 
Administração Federal e Reforma do Estado, de Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de Ministro de Estado do Trabalho, 
de Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal, de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, de Ministro de Estado da Marinha, de Ministro de Estado 
do Exército, de Ministro de Estado da Aeronáutica, de Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, de Ministro 
de Estado Chefe da Casa Militar da Presidência da República, de Ministro de Estado de Política Fundiária e do Desenvolvimento 
Agrário, de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, de Secretário de Estado de Comunicação de Governo e de Secretário-
Executivo do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária." (NR) 
 
"Art. 24-A.  São criados os cargos de Ministro de Estado da Defesa, de Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, de 
Ministro de Estado da Integração Nacional, de Ministro de Estado da Educação, de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, de 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Ministro de Estado do Meio Ambiente, de Ministro de 
Estado do Esporte e Turismo, de Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, de Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário e de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República." 
(NR) 
 
"Art. 24-B.  O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR) 
 
........................................................................ 
"Art. 28.  É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administração Federal direta e indireta, 
ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se 
encontravam à disposição de órgãos da Administração direta. 
 
................................................................ 
"Art. 29.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, 
mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme 
definida no art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores 
de uso. 
§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei nº 9.692, de 
1998. 
§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas 
relacionadas com as atividades de que trata o § 1º do art. 6º." (NR) 
 
"Art. 29-A.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor ou transferir as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2000, consignadas no Programa de Desenvolvimento Social na Faixa de Fronteira, do Ministério da Defesa para o 
Ministério da Integração Nacional, mantidos os respectivos detalhamentos por esfera orçamentária, grupos de despesas, fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso." (NR) 
 
....................................................... 
"Art. 37.  São criados: 
I - na Administração Pública Federal, mil, quinhentos e dezessete cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, assim distribuídos: vinte e quatro DAS 6; cento e quarenta e dois DAS 5; trezentos e quarenta e seis DAS 4; 
trezentos e noventa e três DAS 3; e seiscentos e doze DAS 1; 
............................................................ 
III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 
1999, mil duzentos e trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; 
duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e 
quatrocentas e cinqüenta FG 3." (NR) 
 
"Art. 37-A.  Ficam extintos seis mil, novecentos e sessenta e seis cargos em comissão e funções gratificadas, sendo seis de Natureza 
Especial, duzentos e quarenta e um cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS 2, e seis mil, 
setecentas e dezenove funções gratificadas, assim distribuídas: cento e seis FG 1, duas mil e vinte e sete FG 2 e quatro mil, 
quinhentas e oitenta e seis FG 3." (NR) 
 
"Art. 40.  O Poder Executivo disporá, até 30 de junho de 2001, sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e 
funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante 
aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR) 
 
............................................................ 
"Art. 43.  Os cargos efetivos vagos, ou que venham a vagar dos órgãos extintos, serão remanejados para o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão para redistribuição e os cargos em comissão e funções de confiança, transferidos para a 
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Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para utilização ou extinção de acordo com o interesse da 
Administração Pública. 
Parágrafo único.  No encerramento dos trabalhos de inventariança e nos termos fixados em decreto, poderão ser remanejados para o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com os respectivos ocupantes, os cargos e as funções estritamente necessários à 
continuidade das atividades de prestação de contas decorrentes de convênios, contratos e instrumentos similares firmados pelos 
órgãos extintos e seus antecessores." (NR) 
 
.............................................................................. 
"Art. 48-A.  O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de 
trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR) 
 
"Art. 49.  O caput e o § 5º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representação de 
trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
............................................................ 
§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de 
qualidade. 
............................................................" (NR) 
 
...................................................................... 
"Art. 56.  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, diverso daquele a que 
está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de 
serviços gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR) 
 
"Art. 61.  Nos conselhos de administração das empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e 
demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, haverá sempre um 
membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR) 
 
Art. 15.  O art. 15 da Lei nº 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR) 
 
........................................................................... 
Art. 19.  O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União as atribuições 
que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas competências constitucionais privativas. 
 
................................................................ 
Art. 24.  O art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela 
respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato. 
............................................................ 
§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do 
cargo de direção que exerceu. 
............................................................ 
§ 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento 
previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis. 
§ 5o  O disposto no § 2o não se aplica a ex-dirigente que for servidor público, nem ao que for nomeado para outro cargo público, 
salvo se exonerado ou demitido no período de impedimento." (NR) 
 
Art. 25.  Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 
...................................................................... 
§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo 
para a Caixa Econômica Federal. 
 
...................................................................... 
Art. 26.  O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 59.  A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela 
Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR) 
 
Art. 29.  O art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão 
qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, 
sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. 
§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, 
fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores. 
............................................................" (NR) 
 
Art. 30.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.123-28, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 31.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 32.  Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os 
§§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I 
do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei 
nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; o §§ 3º e 4º do art. 7º, os arts. 9º, 10, os §§ 2º, 
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3º e 4º do art. 14, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de 
maio de 1998; e os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada nesta Atualização Legislativa somente nas áreas de maior interesse, devido à sua extensão. 
 
19. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.129-6, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp. 33-35). 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro 
de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 
por cento. 
Parágrafo único.  Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 1999, o reajuste nos termos do 
caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.  
 
Art. 2o  O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 
"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for 
titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão 
emissor; número do título de eleitor; número do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e 
série da Carteira de Trabalho." (NR) 
 
Art. 3o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 38.  ......................................................................... 
......................................................................... 
§ 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando 
houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do 
valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao 
Ministério da Fazenda. 
......................................................................... 
§ 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE 
e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao 
do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
§ 13.  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a 
retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do 
restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a 
quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes. 
§ 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da 
retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 
 
"Art. 55.  ......................................................................... 
......................................................................... 
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social, renovado a cada três anos; 
......................................................................... 
§ 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção 
de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição." (NR) 
 
"Art. 68.  ......................................................................... 
......................................................................... 
§ 3o  A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 
§ 4o  No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos dados referentes à identificação do Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida: 
a) número de inscrição do PIS/PASEP; 
b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou número de benefício 
previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; 
c) número do CPF; 
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; 
e) número do título de eleitor; 
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, da folha e do termo; 
g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 
 
"Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices 
utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
Parágrafo único.  O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário mínimo será descontado 
quando da aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)  
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Art. 4o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 41.  Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas 
respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os 
seguintes critérios: 
I - preservação do valor real do benefício; 
......................................................................... 
III - atualização anual; 
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 
......................................................................... 
§ 8o  Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social. 
§ 9o  Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a 
variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de 
instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR) 
 
"Art. 96.  ......................................................................... 
......................................................................... 
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 
indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por 
cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR) 
 
"Art. 134.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices 
utilizados para o reajustamento dos valores dos benefícios." (NR) 
 
Art. 5o  A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 9o  ......................................................................... 
......................................................................... 
§ 3o  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assistência 
social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
........................................................................." (NR) 
 
"Art. 18.  ......................................................................... 
......................................................................... 
III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de entidade 
beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem 
serviços relacionados com seus objetivos institucionais; 
IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 
........................................................................." (NR) 
 
"Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis da extinta 
Fundação Legião Brasileira de Assistência." (NR) 
 
Art. 6o  A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
"Art. 2o-A.  O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das 
ações continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de assistência social, a partir da competência do mês de 
dezembro de 1999, independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato, em caráter excepcional, quando o 
repasse não puder ser efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de inadimplência desses entes 
com o Sistema da Seguridade Social. 
Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de assistência social, de que trata este artigo, no prazo de 
trinta dias, a partir de 10 de dezembro de 1999." (NR) 
 
Art. 7o  Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 29 de setembro de 2000, poderão optar pela amortização de suas 
dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de 
obrigações acessórias, até a competência junho de 2000, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 
§ 1o  As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa espécie de amortização as dívidas, até a 
competência junho de 2000, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo 
de três pontos nos percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput. 
§ 2o  Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de Participação, as unidades federativas a que se 
refere este artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência junho de 2000 
para com o INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de atualização e incidência 
de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza. 
§ 3o  A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa 
estadual, distrital ou municipal. 
§ 4o  O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 
3o. 
§ 5o  Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o parágrafo anterior o saldo remanescente será repactuado ao 
final do acordo. 
§ 6o  A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros correspondentes à variação 
mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo. 
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§ 7o  O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1o e 2o não poderá ser inferior a noventa e seis meses, observando-se, em cada 
caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR) 
 
"Art. 2o  ......................................................................... 
Parágrafo único.  O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o 
Município autorize a retenção do FPE ou do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião 
do vencimento desta." (NR) 
 
"Art. 5o  O acordo celebrado com base nos arts. 1o e 3o conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município 
autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias 
correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. 
§ 1o  Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 
30, inciso I, alínea "b", e 34 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
§ 2o  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a 
retenção pelas instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do 
restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a 
quitação da amortização prevista no art. 1o e das obrigações previdenciárias correntes. 
§ 3o  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da 
retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. 
§ 4o  A amortização referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigações previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, 
comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal. 
§ 5o  Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada mês, em razão da aplicação do parágrafo anterior 
serão repactuados ao final da vigência do acordo previsto neste artigo. 
§ 6o  Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida Municipal a receita calculada conforme a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000." (NR) 
 
Art. 8o  A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o  ......................................................................... 
 ......................................................................... 
III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, 
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; 
......................................................................... 
X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência 
de função de confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho. 
§ 1o  Fica vedada a constituição e manutenção de regime próprio de previdência social pelos Municípios que não tenham receita 
diretamente arrecadada ampliada, na forma estabelecida por parâmetros gerais, superior à receita proveniente de transferências 
constitucionais da União. 
§ 2o  O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos Municípios que tenham constituído regime próprio de previdência social 
destinado a atender servidor público titular de cargo efetivo até a data anterior à publicação desta Lei." (NR) 
 
"Art. 1o-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos 
Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da 
federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR) 
 
"Art. 2o  ......................................................................... 
......................................................................... 
§ 3o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício financeiro em curso, 
explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada: 
......................................................................... 
IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar; 
......................................................................... 
VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social. 
§ 4o  Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem optar pela publicação, em até trinta dias após o 
encerramento de cada semestre, do demonstrativo mencionado no parágrafo anterior. 
§ 5o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, 
os entes estatais deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3o, no que se refere à despesa 
acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 
§ 6o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste 
artigo." (NR) 
 
"Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2001, a exigibilidade do disposto no caput e no § 1o do art. 2o desta Lei." (NR) 
 
"Art. 5o  ......................................................................... 
Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4o do art. 40 da Constituição Federal, até que 
lei complementar federal discipline a matéria." (NR) 
 
"Art. 7o  ......................................................................... 
......................................................................... 
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei no 9.796, de 5 de maio 
de 1999." (NR) 
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"Art. 9o  ......................................................................... 
......................................................................... 
III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 
8o desta Lei. 
Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência 
Social, quando solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 6o desta 
Lei." (NR) 
 
Art. 9o  A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
"Art. 8o-A.  A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei." 
(NR) 
 
Art. 10.  Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a rever as parcelas pagas no período de 5 de outubro de 1988 
a abril de 1993, decorrentes dos benefícios concedidos com base na Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os mesmos 
critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. 
Parágrafo único.  A diferença apurada com a aplicação do disposto neste artigo será paga aos beneficiários até 31 de outubro de 
2000. 
 
Art. 11.  As contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal, cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até março de 1999, poderão, após verificadas e confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas.  
§ 1º  O parcelamento de que trata este artigo será: 

I - de até doze meses para as contribuições sociais cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de abril de 1999 até 
março de 2000; e 
II - concedido independentemente de garantias, aplicando-se-lhe o disposto no art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 2º  Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições sociais descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos, dos 
trabalhadores avulsos, as decorrentes de sub-rogação e as importâncias retidas na forma do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 
§ 3o  Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o número 
de parcelas, se for ocaso, para se adequar o parcelamento a este limite. 
§ 4o  O deferimento do parcelamento pelo INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela. 
§ 5o  Para os contribuintes que tenham parcelamento de contribuições sociais no INSS, fica autorizada a conversão para o 
parcelamento de que trata este artigo, desde que o número de parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites do 
caput deste artigo e dos §§ 1o e 3o. 
§ 6º  O parcelamento será rescindido automaticamente, caso ocorra atraso igual ou superior a trinta e um dias no pagamento da 
parcela, hipótese em que: 

I - o saldo devedor será encontrado tomando-se o valor da dívida na data da adesão ao parcelamento e subtraindo-se as 
parcelas pagas, sem correção monetária; e 
II - incidirá juros sobre o novo saldo devedor, equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, apurada entre a data da concessão e rescisão do parcelamento, e multa de dez por cento. 

§ 7º  Em caso de atraso inferior a trinta e um dias será cobrada multa no valor de dez por cento sobre a parcela em atraso. 
§ 8º  Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada no parcelamento, os honorários advocatícios ficam reduzidos para cinco por cento, 
observado que: 

I - a execução fiscal ficará suspensa até quitação total da dívida ajuizada, permanecendo, nesse período, a penhora dos 
bens já efetuada; e 
II - havendo rescisão do parcelamento, será dado seguimento a execução fiscal, não se aplicando a redução dos 
honorários advocatícios. 

§ 9o  Os contribuintes poderão aderir ao parcelamento de que trata este artigo até 1º de março de 2001. 
 
Art. 12.  Fica o INSS autorizado, a partir de fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, os 
valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a seus segurados. 
Parágrafo único.  Os valores recebidos a maior pelo segurado serão descontados no pagamento da gratificação natalina ou no último 
benefício, na hipótese de sua cessação. 
 
Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.129-5, de 26 de janeiro de 2001. 
 
Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 15.  Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, os §§ 1o e 2o do art. 41, o 
caput do art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7o a 9o e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de 
novembro de 1998, e o inciso I do art. 6o da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Waldeck Ornélas 
Obs.: Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão. 
 
20. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.136-35, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 (D.O.U. de 26.02.2001, Seção 1, pp. 44-51).  

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, 
reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos: 

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle; 
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II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento; 
III - Analista de Comércio Exterior; 
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500; 
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil; 
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; e 
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia. 

 
Art. 2o  As carreiras e os cargos a que se referem o artigo anterior são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma dos 
Anexos I, II e III. 
 
Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da classe ou categoria inicial do 
respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, 
concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
Parágrafo único.  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, 
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.  
 
Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que trata o art. 1o desta Medida Provisória ocorrerá mediante 
progressão funcional e promoção. 
§ 1o  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior 
dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o 
primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior. 
§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento. 
§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a 
progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão 
funcional. 
 
Art. 5o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida 
Provisória. 
 
CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO 
Art. 6o  Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1o da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1o da 
Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo 
XVII. 
Parágrafo único.  Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a 
partir dessa data, ficam automaticamente extintos. 
 
Art. 7o  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o artigo anterior o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos 
específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 1998. 
 
Art. 8o  Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1o da Lei nº 9.625, de 1998, e a 
Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que trata o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 
1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos 
referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do 
servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII. 
§ 1o  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional 
fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais. 
 
Art. 9o  A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos 
ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000. 
 
Art. 10.  Os critérios de que tratam os arts. 1o, 7o e 8o da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-
se à GCG. 
Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da 
União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG. 
 
CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP 
Art. 11.  Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de 
janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na 
forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII. 
 
Art. 12.  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o artigo anterior o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos 
específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995. 
 
Art. 13.  Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos 
ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros 
Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, 
incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII. 
§ 1o  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de 
desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
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§ 2o  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão atribuídos em função do alcance das 
metas institucionais. 
 
Art. 14.  Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da 
Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, 
respectivamente, de que trata a Lei nº 9.015, de 1995. 
 
Art. 15.  A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº 
7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a 
Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros. 
 
Art. 16.  Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisória, quando cedidos, não perceberão a 
GDCVM e a GDSUSEP. 
 
CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Art. 17.  Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da 
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 
reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V. 
Parágrafo único.  Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os 
respectivos níveis, classes e padrões.  
 
Art. 18.  Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, 
e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 
1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998. 
 
Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos 
cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória. 
Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 
8.691, de 28 de julho de 1993. 
 
Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por cento para os 
cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do 
servidor. 
§ 1o  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício de atividades inerentes às 
atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e nas 
Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998. 
§ 2o  A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional 
fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade. 
§ 3o  Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato conjunto dos titulares dos Ministérios aos 
quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo e do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
 
Art. 21.  A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada observando-se os seguintes limites: 

I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior; 
II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e 
III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar. 

 
Art. 22.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comissão de 
Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT. 
 
Art. 23.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se encontre em exercício nos órgãos e nas 
entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT calculada com base nas 
regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e 
II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 1o da Lei nº 
8.691, de 1993, e no inciso anterior, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, 
perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e 
b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor de 
setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT. 

 
Art. 24.  O caput do art. 21 da Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 21.  Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de 
especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, 
respectivamente, incidente sobre o vencimento básico." (NR) 
 
CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 
Art. 25.  Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de 
Pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
Art. 26.  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo 
IV. 
 
Art. 27.  Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 

I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 
II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 
III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
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IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos 
consumidores; 
V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e 
VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional. 
 
Art. 28.  São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa 
Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, 
fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, na forma do Anexo IV. 
§ 1o  Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste 
artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 
1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, 
de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção.  
 
Art. 29.  Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de trabalho a que se refere o § 2o e o caput 
do art. 1o da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
 
Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes 
dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva 
carreira no Ministério da Agricultura e do Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento 
básico do servidor. 
Parágrafo único.  A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional 
do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
 
Art. 31.  Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do 
Anexo X. 
 
Art. 32.  O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando investido em cargo de Natureza 
Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação 
calculada com base no limite máximo. 
 
Art. 33.  O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação prevista no art. 30 desta Medida 
Provisória, somente fará jus à GDAFA: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada 
como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou 
II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou 
equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico. 

 
Art. 34.  Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação a que se refere o art. 7o da Lei nº 
8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis 
nºs 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a 
que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998. 
 
CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA 
Art. 35.  Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e 
fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do 
Anexo III. 
 
Art. 36.  O ingresso nos cargos de que trata o artigo anterior far-se-á mediante concurso público, exigindo-se diploma de Bacharel 
em Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
Parágrafo único.  Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, 
a Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Art. 37.  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal: 

I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e 
fundações públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas entidades; 
II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades descentralizadas, assim 
como às autarquias e às fundações federais; 
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em 
dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados. 

§ 1o  Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado-Geral da União. 
§ 2o  A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos titulares destas.  
 
Art. 38.  Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e 
sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória. 
 
§ 1o  Ao Procurador Federal é proibido: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da União; 
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, salvo ordem, ou 
autorização expressa, do Advogado-Geral da União; 
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado 
como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou 
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colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive 
processual; e 
V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 

§ 2o  Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à 
pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual,     cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu 
impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto. 
 
Art. 39.  São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais: 

I - Procurador Autárquico; 
II - Procurador; 
III - Advogado; 
IV - Assistente Jurídico; e 
V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil. 
 
Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o artigo anterior, cuja investidura 
nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se 
posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
§ 1o  O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI. 
§ 2o  À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste artigo, quanto aos 
enquadramentos efetivados.  
 
Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de 
Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, 
no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas 
dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 
§ 1o  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos 
órgãos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato 
do Defensor-Geral da União. 
§ 2o  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros 
servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores: 

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos); 
II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos); 
III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e 
IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos). 

 
Art. 42.  O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o artigo anterior, quando investido em cargo de Natureza Especial ou 
em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada 
com base no limite máximo. 
Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida 
Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico. 
 
Art. 43.  O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, 
somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada com 
base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e 
II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissão DAS 4, ou 
equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico. 

 
Art. 44.  Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de 
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI. 
Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e 
de Defensor Público da União a correlação estabelecida no Anexo XIV. 
 
Art. 45.  Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o artigo anterior, inclusive àqueles 
colocados em quadros suplementares:  

I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de 
novembro de 1987; 
II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei nº 8.460, de 1992; 
III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; 
IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nºs 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998; 
VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; 
VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; e 
 IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996. 

 
Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não 
foram transpostos pela Lei nº 9.028, de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de 
Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção. 
§ 1o  O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-
Geral da União.  
§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central 
do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha e Juiz do Tribunal Marítimo. 
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Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União serão distribuídos pelas três 
categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da União. 
 
Art. 48.  Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, 
e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo 
XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta 
Medida Provisória. 
Parágrafo único.  Os ocupantes do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao 
padrão III da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta 
Medida Provisória. 
 
Art. 49.  O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da Advocacia-Geral da União, 
facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da 
União, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da 
publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República. 
§ 1o  Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia-Geral da União e a percepção dos 
vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo 
serviço e o direito a promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que 
não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União. 
§ 2o  A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrará 
Quadro Especial, e será extinto quando vagar. 
 
Art. 50.  O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, 
relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de 
seus órgãos vinculados. 
 
CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Art. 51.  A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil: 
I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos a: 
a) gestão das reservas internacionais; 
b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal; 
c) política monetária, cambial e creditícia; 
d) emissão de moeda e papel-moeda; 
e) saneamento do meio circulante; e 
f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais; 
II - gestão do sistema de metas para a inflação; 
III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos: 
a) o funcionamento do Sistema Financeiro; 
b) o acesso ao Sistema Financeiro; 
c) a supervisão direta de instituições financeiras; 
d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e 
e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros; 
IV - estudos e pesquisas relacionados a: 
a) políticas econômicas adotadas; 
b) acompanhamento do balanço de pagamentos; 
c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e 
d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil; 
V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do Brasil; 
VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre matérias de competência da Autarquia, mediante 
solução de assuntos objeto de consultas; 
VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais; e 
VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR) 
 
"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil: 
I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; 
II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil; 
III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, 
para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados 
ou já efetivados." (NR) 
 
"Art. 7o   ...................................................... 
§ 1o  Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma 
classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e 
oitenta e dois dias. 
......................................................" (NR) 
 
"Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os seguintes critérios e percentuais: 
I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: 
setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da 
classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: 
cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; e 
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IV -  cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver 
posicionado o servidor. 
Parágrafo único.  Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas 
condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades: 
I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio; 
II - que importem risco de quebra de caixa; e 
III - que requeiram profissionalização específica." (NR) 
 
"Art. 15.  ...................................................... 
§ 1o  A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por cento a três por cento de sua remuneração, 
provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a cinco por cento da 
remuneração ou provento do servidor contribuinte. 
......................................................" (NR) 
 
"Art. 17-A.  Além das proibições previstas no artigo anterior, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido: 
I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo 
Advogado-Geral da União; 
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização 
expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil; 
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como 
advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
Parágrafo único.  Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido 
manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes 
comunicar, de pronto, ou seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR) 
 
Art. 52.  O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisória. 
 
Art. 53.  Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e 
de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto 
de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória. 
 
Art. 54.  O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de 
Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital 
tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão III. 
 
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS 
Art. 55.  Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito 
mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII. 
§ 1o  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da 
Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos por esta Medida Provisória. 
§ 2o  O servidor ou empregado, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, receberá pelo exercício 
desta função, a título de parcela variável, valor equivalente à diferença entre a remuneração ou o salário recebido pelo cargo ou 
emprego público e o valor unitário total da função que exerce, conforme estabelecido no Anexo XIII. 
§ 3o  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o parágrafo anterior, será considerada como remuneração a definida no 
inciso III do art. 1o da Lei no 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.  
§ 4o  O servidor ou empregado a que se refere o § 2o deste artigo poderá optar por receber, pelo exercício da Função Comissionada 
Técnica, parcela variável correspondente ao valor da opção, conforme estabelecido no Anexo XIII, obedecidos aos limites fixados 
pela Lei nº 8.852, de 1994. 
§ 5o  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei no 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo 
art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos 
que a integram e com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1o da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998. 
§ 6o  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente 
poderá ser ocupada por servidor ou empregado com qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder 
Executivo. 
§ 7o  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo deverá ser feito de forma gradual, 
observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de 
trabalho existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento. 
§ 8o  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às pensões. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 56.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 
30 e 41 desta Medida Provisória:  

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e 
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da 
pensão. 

§ 1o  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e 
pensões. 
§ 2o  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será 
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
 
Art. 57.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000, 
ressalvado o disposto no artigo anterior. 
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Art. 58.  Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, as 
Gratificações referidas no art. 56 desta Medida Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento 
básico de cada servidor: 

I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por cento; 
III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento; 
IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco por cento, cinco 
vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, 
respectivamente; 
V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento; e 
VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento. 

§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas 
eventuais diferenças pagas a maior ou menor. 
§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus às gratificações de que 
tratam os incisos I a VI. 
 
Art. 59.  Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI e XII não poderão servir de base de cálculo 
para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores. 
 
Art. 60.  Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga 
a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira. 
Parágrafo único.  Em se tratando de nomeados para cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência 
de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo-se em vista a remuneração inicial de 
maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das 
mencionadas Carreiras. 
 
Art. 61.  Os ocupantes dos cargos de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - 
GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
 
Art. 62.  Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2o do art. 4o desta Medida Provisória, aplicam-se, para fins de 
progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação. 
§ 1o  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver 
sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Media Provisória. 
§ 2o  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente 
da aplicação desta Medida Provisória. 
 
Art. 63.  Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento 
básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico. 
 
Art. 64.  Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação das Gratificações de 
que trata o art. 56. 
 
Art. 65.  A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos 
valores constantes do Anexo XVI desta Medida Provisória. 
§ 1o  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Federal direta ou indireta, investido 
nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites 
fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994: 

I - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuênios; 
II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; 
ou 
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo 
Cargo em Comissão ou de Direção: 

a) sessenta por cento da remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3; 
b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e 
c) vinte e cinco por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4. 

§ 2o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se 
refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD 
ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c", inciso III, § 1o, 
deste artigo. 
§ 3o  O docente a que se refere o parágrafo anterior cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, 
de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento 
acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva. 
§ 4o  O acréscimo previsto no parágrafo anterior poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação, 
para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS 3. 
 
Art. 66.  Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procuradores Federais, 
estes serão redistribuídos para outras entidades. 
§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a criação da 
Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida Provisória. 
§ 2o  Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador Federal, será 
facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o 
enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que 
atendidas todas as exigências necessárias ao enquadramento. 
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Art. 67.  Aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2o do artigo anterior aos casos semelhantes de redistribuição, independentemente de haver 
sido ou não extinta a entidade de origem. 
 
Art. 68.  Os arts. 1o e 2o do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus efeitos os servidores do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem 
deles decorrente. 
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal. 
 
Art. 69.  O art. 22 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de 
nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, 
CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu 
domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração 
Pública Federal direta." (NR) 
 
Art. 70.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.136-34, de 26 de janeiro de 2000. 
 
Art. 71.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 72.  Ficam revogados os arts. 4o, 9o, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de 
dezembro de 1988; o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 
9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1o e 
10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1o do art. 11, o § 2o do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; 
os arts. 1o e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998. 
 
Brasília, 23 de fevereiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
 

PORTARIAS         

 
21. PORTARIA Nº 06, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2001, DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 07.02.2001, Seção 1, p. 32). 
 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I do artigo 405 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolvem: 
 
Art. 1º O trabalho do menor de 18 (dezoito) anos fica proibido nas atividades constantes do Anexo I desta Portaria. 
Parágrafo único. A classificação do locais ou serviços como perigosos ou insalubres decorre do princípio da proteção integral à 
criança e ao adolescente, não sendo extensiva aos trabalhadores maiores de 18 anos.  
 
Art. 2º Os trabalhos técnico-administrativos são permitidos, desde que realizados fora das áreas de risco, inclusive nas atividades 
constantes do Anexo I. 
 
Art. 3º Revoga-se a Portaria n.º 06, de 18 de fevereiro de 2000. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
VERA OLÍMPIA GONÇALVES 
Secretária de Inspeção do Trabalho 
 
JUAREZ CORREIA BARROS JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 
 

ANEXO I 
Quadro descritivo dos locais e serviços considerados perigosos ou insalubres para menores de 18 (dezoito) anos  
  
1. trabalhos de afiação de ferramentas e instrumentos metálicos em afiadora, rebolo ou esmeril, sem proteção coletiva contra 
partículas volantes  
2. trabalhos de direção de veículos automotores e direção, operação, manutenção ou limpeza de máquinas ou equipamentos, quando 
motorizados e em movimento, a saber: tratores e máquinas agrícolas, máquinas de laminação, forja e de corte de metais, máquinas 
de padaria como misturadores e cilindros de massa, máquinas de fatiar, máquinas em trabalhos com madeira, serras circulares, 
serras de fita e guilhotinas, esmeris, moinhos, cortadores e misturadores, equipamentos em fábricas de papel, guindastes ou outros 
similares, sendo permitido o trabalho em veículos, máquinas ou equipamentos parados, quando possuírem sistema que impeça o seu 
acionamento acidental   
3. trabalhos na construção civil ou pesada   
4. trabalhos em cantarias ou no preparo de cascalho   
5. trabalhos na lixa nas fábricas de chapéu ou feltro   
6. trabalhos de jateamento em geral, exceto em processos enclausurados   
7. trabalhos de douração, prateação, niquelação, galvanoplastia , anodização de alumínio, banhos metálicos ou com desprendimento 
de fumos metálicos   
8. trabalhos na operação industrial de reciclagem de papel, plástico ou metal   
9. trabalhos no preparo de plumas ou crinas   
10. trabalhos com utilização de instrumentos ou ferramentas de uso industrial ou agrícola com riscos de perfurações e cortes, sem 
proteção capaz de eliminar o risco   
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11. trabalhos no plantio, com exceção da limpeza, nivelamento de solo e desbrote; na colheita, beneficiamento ou industrialização 
do fumo   
12. trabalhos em fundições em geral   
13. trabalhos no plantio, colheita, beneficiamento ou industrialização do sisal   
14. trabalhos em tecelagem   
15. trabalhos na coleta, seleção ou beneficiamento de lixo   
16. trabalhos no manuseio ou aplicação de produtos químicos de uso agrícola ou veterinário, incluindo limpeza de equipamentos, 
descontaminação, disposição ou retorno de recipientes vazios   
17. trabalhos na extração ou beneficiamento de mármores, granitos, pedras preciosas, semi-preciosas ou outros bens minerais   
18. trabalhos de lavagem ou lubrificação de veículos automotores em que se utilizem solventes orgânicos ou inorgânicos, óleo 
diesel, desengraxantes ácidos ou básicos ou outros produtos derivados de óleos minerais   
19. trabalhos com exposição a ruído contínuo ou intermitente, superiores a 80 db (a) ou a ruído de impacto   
20. trabalhos com exposição a radiações ionizantes   
21. trabalhos que exijam mergulho   
22. trabalhos em condições hiperbáricas   
23. trabalhos em atividades industriais com exposição a radiações não-ionizantes (microondas, ultravioleta ou laser)   
24. trabalhos com exposição ou manuseio de arsênico e seus compostos, asbestos, benzeno, carvão mineral, fósforo e seus 
compostos, hidrocarbonetos ou outros compostos de carbono, metais pesados (cádmio, chumbo, cromo e mercúrio) e seus 
compostos, silicatos, ou substâncias cancerígenas conforme classificação da Organização Mundial de Saúde   
25. trabalhos com exposição ou manuseio de ácido oxálico, nítrico, sulfúrico, bromídrico, fosfórico e pícrico   
26. trabalhos com exposição ou manuseio de álcalis cáusticos   
27. trabalhos com retirada, raspagem a seco ou queima de pinturas   
28. trabalhos em contato com resíduos de animais deteriorados ou com glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos ou dejeções 
de animais   
29. trabalhos com animais portadores de doenças infecto-contagiosas   
30. trabalhos na produção, transporte, processamento, armazenamento, manuseio ou carregamento de explosivos, inflamáveis 
líquidos, gasosos ou liqüefeitos   
31. trabalhos na fabricação de fogos de artifícios   
32. trabalhos de direção e operação de máquinas ou equipamentos elétricos de grande porte, de uso industrial   
33. trabalhos de manutenção e reparo de máquinas e equipamentos elétricos, quando energizados   
34. trabalhos em sistemas de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica   
35. trabalhos em escavações, subterrâneos, pedreiras garimpos ou minas em subsolo ou a céu aberto   
36. trabalhos em curtumes ou industrialização do couro   
37. trabalhos em matadouros ou abatedouros em geral   
38. trabalhos de processamento ou empacotamento mecanizado de carnes   
39. trabalhos em locais em que haja livre desprendimento de poeiras minerais   
40. trabalhos em locais em que haja livre desprendimento de poeiras de cereais (arroz, milho, trigo, sorgo, centeio, aveia, cevada, 
feijão ou soja) e de vegetais (cana, linho, algodão ou madeira)   
41. trabalhos em casas de farinha de mandioca   
42. trabalhos em indústrias cerâmicas   
43. trabalhos em olarias nas áreas de fornos ou com exposição à umidade excessiva   
44. trabalhos na fabricação de botões ou outros artefatos de nácar, chifre ou osso   
45. trabalhos em fábricas de cimento ou cal   
46. trabalhos em colchoarias   
47. trabalhos na fabricação de cortiças, cristais, esmaltes, estopas, gesso, louças, vidros ou vernizes   
48. trabalhos em peleterias   
49. trabalhos na fabricação de porcelanas ou produtos químicos   
50. trabalhos na fabricação de artefatos de borracha   
51. trabalhos em destilarias ou depósitos de álcool   
52. trabalhos na fabricação de bebidas alcoólicas   
53. trabalhos em oficinas mecânicas em que haja risco de contato com solventes orgânicos ou inorgânicos, óleo diesel, 
desengraxantes ácidos ou básicos ou outros produtos derivados de óleos minerais   
54. trabalhos em câmaras frigoríficas   
55. trabalhos no interior de resfriadores, casas de máquinas, ou junto de aquecedores, fornos ou alto-fornos   
56. trabalhos em lavanderias industriais   
57. trabalhos em serralherias   
58. trabalhos em indústria de móveis   
59. trabalhos em madeireiras, serrarias ou corte de madeira   
60. trabalhos em tinturarias ou estamparias   
61. trabalhos em salinas   
62. trabalhos em carvoarias   
63. trabalhos em esgotos   
64. trabalhos em hospitais, serviços de emergências, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação ou outros estabelecimentos 
destinados ao cuidado da saúde humana em que se tenha contato direto com os pacientes ou se manuseie objetos de uso destes 
pacientes não previamente esterilizados   
65. trabalhos em hospitais, ambulatórios ou postos de vacinação de animais, quando em contato direto com os animais   
66. trabalhos em laboratórios destinados ao preparo de soro, de vacinas ou de outros produtos similares, quando em contato com 
animais   
67. trabalhos em cemitérios   
68. trabalhos em borracharias ou locais onde sejam feitos recapeamento ou recauchutagem de pneus   
69.trabalhos em estábulos, cavalariças, currais, estrebarias ou pocilgas   
70. trabalhos com levantamento, transporte ou descarga manual de pesos superiores a 20 quilos para o gênero masculino e 
superiores a 15 quilos para o gênero feminino, quando realizado raramente, ou superiores a 11 quilos para o gênero masculino e 
superiores a 7 quilos para o gênero feminino, quando realizado freqüentemente   
71.trabalhos em espaços confinados   
72. trabalhos no interior ou junto a silos de estocagem de forragem ou grãos com atmosferas tóxicas, explosivas ou com deficiência 
de oxigênio   
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73. trabalhos em alturas superiores a 2,0 (dois) metros   
74. trabalhos com exposição a vibrações localizadas ou de corpo inteiro   
75. trabalhos como sinalizador na aplicação aérea de produtos ou defensivos agrícolas   
76. trabalhos de desmonte ou demolição de navios e embarcações em geral   
77. trabalhos em porão ou convés de navio   
78. trabalhos no beneficiamento da castanha de caju   
79. trabalhos na colheita de cítricos   
80. trabalhos em manguezais ou lamaçais   
81. trabalhos no plantio, colheita, beneficiamento ou industrialização da cana-de-açúcar   
 
22. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 12, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2001, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO E DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA  (D.O.U. de 22.02.2001, Seção 1, p. 33). 
 
OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E DA JUSTIÇA, observadas as atribuições que lhes confere a 
Constituição Federal, art. 87, Parágrafo único, inciso II, e a Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pelas Leis nº 8.863, de 28 de 
março de 1994, e 9.017, de 30 de março de 1995, e o Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, bem como as disposições do 
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, caput do art. 10 e artigos 11 e 14; 
considerando que os requisitos exigidos para inscrição no curso de formação de vigilantes e posterior registro do certificado nominal 
de conclusão daquele curso no Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, são os mesmos exigidos para o posterior 
registro prévio do candidato ao exercício da profissão de vigilante nas Delegacias Regionais do Trabalho, consoante a Lei nº 7.102, 
de 20 de junho de 1983, alterada pelas Leis nº 8.863, de 28 de março de 1994, e nº 9.017, de 30 de março de 1995; o Decreto 
regulamentador nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995; bem como a 
Portaria nº 992, de 25 de outubro de 1995, expedida pelo Departamento de Polícia Federal; 
considerando a conveniência e oportunidade de desburocratizar a sistemática atual, suprimindo a duplicidade de procedimentos, 
para a concentração dos mesmos no Departamento de Polícia Federal, órgão que exerce o controle direto da atividade dessa 
categoria, e principalmente para agilizar o atendimento aos trabalhadores, resolvem: 
 
Art. 1o Estabelecer diretrizes com vistas à cooperação mútua, com expressa delegação de competência para execução do serviço de 
concessão do prévio registro do candidato ao exercício da profissão de vigilante, atualmente a cargo das Delegacias Regionais do 
Trabalho DRTs, para que passe a ser efetivado pelas Superintendências Regionais e descentralizadas do Departamento de Polícia 
Federal - DPF, por intermédio do registro do certificado nominal de conclusão do curso de formação de vigilantes, nos termos da 
legislação que rege a matéria, seguido da correspondente anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS do candidato. 
 
Art. 2º O prazo para a implantação definitiva da nova sistemática será de noventa dias, durante o qual as DRTs manterão o serviço 
disponível, até que o DPF passe a exercê-lo exclusivamente. 
Parágrafo único. Os órgãos disponibilizarão os meios necessários para dar ampla divulgação das mudanças entre os cidadãos e 
instituições interessadas, buscando apoio para tal, junto às representações sindicais da categoria. 
 
Art. 3º O Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, por intermédio das Delegacias Regionais do Trabalho se compromete a: 

I - encerrar, formalmente, a partir da data de finalização do prazo fixado no art. 2º, os livros de registro dos candidatos ao 
exercício da profissão de vigilante, enviando relatório sintético dos quantitativos acumulados à Coordenação de 
Identificação e Registro Profissional do MTE e à Divisão de Controle de Segurança Privada do DPF. 
II - conservar em arquivo os livros de registro e os processos documentais relativos à concessão de registro profissional 
de vigilantes, efetuados até a data de encerramento do prazo fixado no art. 2º, bem como mantê-los inteiramente 
disponíveis para consultas; 
III - acompanhar, nos respectivos Estados, a operacionalização, pelas Superintendências Regionais e descentralizadas do 
DPF, dos processos documentais, dos registros e da anotação em CPTS efetuados a partir da vigência desta Portaria, bem 
como, a observância dos requisitos de registro profissional exigidos pelo art. 17 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 
e pelo art. 16 do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, fornecendo todos os esclarecimentos necessários à 
implantação de rotinas e outras informações julgadas cabíveis. 

 
Art. 4º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio do seu Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - 
DSST, da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, em articulação com as representações de trabalhadores e empregadores 
integrantes da Comissão Tripartite Paritária Permanente - CTPP, ouvidos o Conselho Federal de Medicina e o Conselho Federal de 
Psicologia, prestar apoio técnico ao Departamento de Polícia Federal do MJ para o aperfeiçoamento dos parâmetros 
regulamentadores do exame de sanidade física e mental e do exame psicotécnico aplicáveis aos candidatos ao exercício da profissão 
de vigilante, em cumprimento ao Inciso V do art. 16 e ao art. 17 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, bem como, do Inciso V e 
dos parágrafos 2º e 3º do art. 16 e do Inciso III do art. 25 do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983. 
 
Art. 5º O Ministério da Justiça, por intermédio das Superintendências Regionais e descentralizadas do Departamento de Polícia 
Federal se compromete a: 

I - adotar as medidas necessárias para que o ato de registro do certificado nominal de conclusão do curso de formação de 
vigilantes previsto no art. 27 do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, seguido da correspondente anotação em 
CTPS, surta efeitos jurídicos de prévio registro para o exercício da profissão de vigilante, previsto no art. 17 da Lei nº 
7.102, de 20 de junho de 1983; 
II - guardar e conservar em bom estado, em suas dependências, os livros de registro, e/ou dispositivos sucedâneos de 
registro, e os processos documentais relativos à concessão de registro profissional de vigilantes; 
III - disponibilizar o acervo documental relativo aos registros e processos referidos pelo inciso anterior para consultas 
requeridas pelos órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego, sempre que solicitado; 
IV - garantir a manutenção de equipe técnica em quantidade e qualidade adequada ao bom desempenho das atividades. 

 
Art. 6º A seqüência numérica, atualmente consignada nos livros de registro dos certificados nominais de conclusão do curso de 
formação de vigilantes dos órgãos regionais do DPF, substituirá, automaticamente e sem interrupção, com referência aos registros 
posteriores à data de encerramento do prazo fixado pelo art. 2º desta Portaria, a seqüência numérica consignada nos livros de 
registro das DRTs. 
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Art. 7º Fica estabelecida a prerrogativa do MTE, através do órgão ou entidade responsável pelo serviço de registro profissional, de 
conservar a autoridade normativa e exercer, quando julgar necessário, o controle e a fiscalização sobre a execução, bem como de 
reassumir a execução, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do 
serviço. 
 
Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FRANCISCO DORNELLES 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
 
JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 
 
23. PORTARIA Nº 24, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2001, DA PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO (D.O.U. de 

23.02.2001, Seção 1, p. 89). 
 
O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, de acordo com o parágrafo do artigo nº 290 da Lei 
Complementar nº 75 de 1993 e da Portaria nº 763, de 20 de dezembro de 1989, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da 
República, resolve: 
 
Fixar, provisoriamente, a lotação de cargos de Procurador no âmbito das Procuradorias Regionais do Trabalho, da seguinte forma: 
 
UNIDADE                                            LOCALIDADE                                           NÚMERO DE VAGAS 
PRT – 1ª Região                                   Rio de Janeiro/RJ                                                          54 
PRT – 2ª Região                                   São Paulo/SP                                                                 67 
PRT – 3ª Região                                   Belo Horizonte/MG                                                      35 
PRT – 4ª Região                                   Porto Alegre/RS                                                            36 
PRT – 5ª Região                                   Salvador/BA                                                                  27 
PRT – 6ª Região                                   Recife/PE                                                                       15 
PRT – 7ª Região                                   Fortaleza/CE                                                                  08 
PRT – 8ª Região                                   Belém/PA                                                                       12 
PRT – 9ª Região                                   Curitiba/PR                                                                    31 
PRT – 10ª Região                                 Brasília/DF                                                                     21 
PRT – 11ª Região                                 Manaus/AM                                                                   04 
PRT – 12ª Região                                 Florianópolis/SC                                                            19 
PRT – 13ª Região                                 João Pessoa/PB                                                              07 
PRT – 14ª Região                                 Porto Velho/RO                                                             04 
PRT – 15ª Região                                 Campinas/SP                                                                 38 
PRT – 16ª Região                                 São Luis /MA                                                                05 
PRT – 17ª Região                                 Vitória/ES                                                                     10 
PRT – 18ª Região                                 Goiânia/GO                                                                   09 
PRT – 19ª Região                                 Maceió/AL                                                                    07 
PRT – 20ª Região                                 Aracajú/SE                                                                    05 
PRT – 21ª Região                                 Natal/RN                                                                       08 
PRT – 22ª Região                                 Teresina/PI                                                                    06 
PRT – 23ª Região                                 Cuiabá/MT                                                                    07 
PRT – 24ª Região                                 Campo Grande/MS                                                       08 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
GUILHERME MASTRICHI BASSO 
 
24. PORTARIA Nº 127, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001, DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (D.O.U. de 

26.02.2001, Seção 1, p. 55). 
  
O Advogado-Geral da União, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 4º , incisos XVII e XVIII, e 23, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no art. 3º , da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, com a 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.102-27, de 26 de janeiro de 2001, in D.O. de 27.01.2001, e o que consta do Processo nº 
00404.002129/2001-25, resolve:  
 
Art. 1º Desativar, temporariamente, a partir de 1º de março de 2001, as Procuradorias Seccionais da União a seguir relacionadas: 

I - Procuradoria-Seccional da União em Cascavel/PR. 
II - Procuradoria-Seccional da União em Guarapuava/PR. 
III - Procuradoria-Seccional da União em Maringá/PR. 

 
Art. 2º Remanejar, em conseqüência, os cargos de Advogado da União de 2ª Categoria e os em comissão do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores, para as Procuradorias abaixo indicadas: 

I - da Procuradoria-Seccional da União em Cascavel/PR: 
a) para a Procuradoria da União no Estado do Paraná, 01 (um) cargo de Advogado da União.  
b) para a Procuradoria-Regional da União em Porto Alegre/RS, 01 (um) cargo de Procurador-Seccional da 
União, código DAS-101.4 e 01 (um) cargo de Assessor Jurídico, código DAS-102.2.  

II - da Procuradoria-Seccional da União em Guarapuava/PR: 
a) para a Procuradoria da União no Estado do Paraná, 01 (um) cargo de Advogado da União e 01 (um) cargo 
de Procurador-Seccional da União, código DAS-101.4.  
b) para a Procuradoria-Regional da União em Porto Alegre/RS, 01 (um) cargo de Assessor Jurídico, código 
DAS-102.2. 

III - da Procuradoria-Seccional da União em Maringá/PR: 
a) para a Procuradoria da União no Estado do Paraná, 01 (um) cargo de Advogado da União. 
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b) para a Procuradoria-Seccional da União em Londrina/PR, 01 (um) cargo de Advogado da União.  
c) para a Procuradoria-Regional da União em Porto Alegre/RS, 01 (um) cargo de Procurador-Seccional da 
União, código DAS-101.4 e 01 (um) cargo de Assessor Jurídico, código DAS-102.2. 

GILMAR FERREIRA MENDES 
 
25. PORTARIA Nº 574, DE 20 DE FEVEREIRO DE  2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 23.02.2001, 1º Caderno, p. 55). 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e considerando o que consta do Expediente TRT 4ª MA  nº 2207/89, resolve  ALTERAR a lotação do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para incluir 1 (um) cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa, redistribuído do Tribunal Regional 
do Trabalho da 11ª Região, de acordo com a Portaria nº 505/2001, publicada no Diário Oficial do Estado de 19.02.2001, conforme 
anexo. 
 
DARCY CARLOS MAHLE 
Presidente  
 

ANEXO À PORTARIA Nº 574/2001 
ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL DO TRT DA 4ª REGIÃO 

 
                     SITUAÇÃO ANTERIOR 
 

 
                                       SITUAÇÃO NOVA 

CARREI
RA/ 
CARGO 

ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL 
DE 

CARGOS 

CARREIRA/ 
CARGO 

ÁREA ESPECIALIDA
DE 

TOTAL DE 
CARGOS 

Judiciária - 597 Judiciária - 597 
Administrati

va 
- 35 Administrativa - 36 

 
ANALIS

TA 
JUDICIÁ

RIO 
Judiciária Execução de 

Mandados 
162 

 
ANALISTA 

JUDICIÁRIO 
Judiciária Execução de 

Mandados 
162 

Administrati
va 

Contabilidade 11 Administrativa Contabilidade 11 

Médico 05 Médico 05 
Arquitetura 01 Arquitetura 01 
Engenharia 01 Engenharia 01 
Odontologia 04 Odontologia 04 
Economia 02 Economia 02 

 
 

ANALIS
TA  

JUDICIÁ
RIO 

 
 

Apoio 
Especializa 

do 
Biblioteconomia 02 

 
 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

 

 
 

Apoio  
Especializado 

Biblioteconomia 02 
ANALIS

TA 
JUDICIÁ

RIO 

Apoio 
Especializa 

do 

Análise de Sistemas 08 ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

Apoio 
Especializado 

Análise de 
Sistemas 

08 

Judiciária - 1095 Judiciária - 1095 
Administrati

va 
- 112 Administrativa - 112 

 
TÉCNI 

CO 
JUDICIÁ

RIO 
Serviços 
Gerais 

Segurança e 
Transporte 

163 

 
TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 
Serviços 
Gerais 

Segurança e 
Transporte 

163 

Serviços 
Gerais 

Telefonia 10 Serviços 
Gerais 

Telefonia 10 

Apoio 
Especializa 

do 

Enfermagem 03 Apoio 
Especializado 

Enfermagem 03 

Serviços 
Gerais 

Desenho Técnico 02 Serviços 
Gerais 

Desenho Técnico 02 

Programação 12 Programação 12  
Apoio 

Especializa 
do 

Operação de 
Computadores 

 
08 

 
Apoio 

Especializado 
Operação de 

Computadores 
 

08 

Serviços 
Gerais 

Portaria 03 Serviços 
Gerais 

Portaria 03 

Mecânica 04 Mecânica 04 
Telecomunicações e 

Eletricidade 
05 Telecomunica 

ções e 
Eletricidade 

05 

Carpintaria e 
Marcenaria 

07 Carpintaria e 
Marcenaria 

07 

Artes Gráficas 04 Artes Gráficas 04 

 
 
 
 

TÉCNI 
CO  

JUDICIÁ
RIO 

 
 

Serviços  
Gerais 

Estrutura de Obras e 
Metalurgia 

06 

 
 
 
 

TÉCNICO  
JUDICIÁRIO 

 
 

Serviços  
Gerais 

Estrutura de 
Obras e 

Metalurgia 

06 

Mecânica 01 Mecânica 01 
Telecomunicações  

Eletricidade 
01 Telecomunica 

ções e 
Eletricidade 

01 

Carpintaria e 
Marcenaria 

01 Carpintaria e 
Marcenaria 

01 

 
AUXILI

AR  
JUDICIÁ

RIO 

 
Serviços  
Gerais 

Artes Gráficas 02 

 
AUXILIAR 

 JUDICIÁRIO 

 
Serviços  
Gerais 

Artes Gráficas 02 
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AUXILI
AR 

JUDICIÁ
RIO 

Serviços 
Gerais 

- 95 AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 

Serviços 
Gerais 

- 95 

  
TOTAL 

 
2.362 

   
TOTAL 

 
2.363 

 

RESOLUÇÃO  

 
26. RESOLUÇÃO Nº 103, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  (D.J.U. de 

23.02.2001, Seção 1, p. 589). 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos, presentes os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Corregedor-Geral, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, 
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, DECIDIU, por unanimidade, 
acolher a proposta formulada pelo Ex.mo Ministro José Luciano de Castilho de alteração do item 2 da Instrução Normativa nº 05, 
que passará a vigorar com a redação a seguir transcrita: 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5 
"Dispõe sobre a permuta entre Juízes do Trabalho de primeiro grau de jurisdição integrantes de Regiões distintas ou da mesma 
Região." 
1 - Considerando que a Constituição Federal de 1988 retirou do Exmo. Sr. Presidente da República a competência para prover os 
cargos iniciais da magistratura de carreira do Judiciário Federal; 
2 - Considerando que desde a promulgação da atual Carta Magna o provimento dos cargos iniciais da magistratura federal é da 
competência dos próprios Tribunais; 
3 - Considerando que o STF incluiu no seu anteprojeto de Estatuto da Magistratura a possibilidade de permuta entre Juízes do 
Trabalho, o que revela que a Carta Magna não a proíbe; 
4 - Considerando que o Conselho da Justiça Federal deliberou regulamentar a matéria, conforme Resolução nº 008, de 28 de 
novembro de 1989; 
5 - Considerando que a remoção pura e simples de Juízes de primeiro grau é inconveniente para a administração da Justiça do 
Trabalho, notadamente porque são 24 (vinte e quatro) os Tribunais Regionais do Trabalho, 1.109 (mil cento e nove) o total de Juízes 
Presidentes de Vara do Trabalho e 1.180 (mil cento e oitenta) o total de Juízes do Trabalho Substitutos; 
6 - Considerando que o grande número de Juízes no primeiro grau de jurisdição poderá inviabilizar ou atrasar em muito o 
provimento dos cargos vagos nas diversas regiões, com reiterados pedidos de remoção, entre regiões, alegações de preferência por 
antigüidade, etc; 
7 - Considerando que já aconteceram remoções e permutas de Juízes de primeiro grau pertencentes a Tribunais Regionais do 
Trabalho distintos, situações que precisam ser referendadas ou não por este Tribunal Superior; 
8 - Considerando que o TST deve definir sua posição normatizando a matéria até a publicação de lei específica ou até que seja 
promulgada a lei complementar que institui o Estatuto da Magistratura Nacional; 
9 - Considerando o disposto nos arts. 646 e 690 da CLT e que a matéria não pode ser regulamentada isoladamente por nenhum 
Tribunal Regional, resolve: 
 
1 - As remoções e permutas autorizadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho entre Juízes de primeiro grau (Substitutos e 
Presidentes de Vara do Trabalho), por atos publicados até o dia 30/4/94, são referendadas por esta Instrução Normativa por 
aplicação analógica da Resolução nº 008, de 28 de novembro de 1989, do Conselho da Justiça Federal, publicada em 30/11/89, no 
Diário da Justiça da União, pág. 1.773, sendo inaplicável a exigência de edital por superação no tempo. 
2 - A contar da publicação desta Instrução Normativa, será admitida permuta entre Juízes do Trabalho de primeiro grau de jurisdição 
de uma região para outra, observada a classe a que pertence o magistrado. (NR) 
3 - A permuta far-se-á com a anuência dos Tribunais Regionais competentes, mediante autorização do Tribunal Pleno ou do Órgão 
Especial; 
4 - Os magistrados de primeiro grau interessados na permuta deverão requerê-la ao Presidente do TRT a que estão vinculados, que 
submeterão o pedido à deliberação do órgão competente; 
5 - Havendo a aquiescência de ambos os Tribunais Regionais, serão por eles publicados editais no Diário da Justiça do Estado sede 
do TRT, abrindo o prazo de 8 (oito) dias para que Juízes mais antigos a impugnem, ou exerçam o direito de preferência à permuta; 
6 - Havendo ou não impugnação, os Tribunais interessados reexaminarão a matéria, inclusive quanto aos aspectos de conveniência, 
podendo indeferir a impugnação ou a permuta ou ratificá-la; 
7 - Proferida a decisão e não manifestado o recurso no prazo legal, os atos administrativos de ingresso, por permuta no quadro de 
Juízes do Trabalho de primeiro grau, serão feitos pelos respectivos Juízes Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho 
competentes; 
8 - Os Juízes Substitutos ou Presidentes de Vara do Trabalho passarão a integrar o quadro de carreira da nova região, posicionando-
se em último lugar da respectiva classe, independentemente do tempo de magistratura contado na região de origem; 
9 - Em se tratando de magistrado não vitalício, por contar tempo de exercício inferior a 24 meses, a confirmação far-se-á pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da região onde o Juiz estiver exercendo a judicatura, devendo requisitar ao Tribunal Regional de 
origem informações confidenciais sobre o período anterior; 
10 - A permuta entre Juízes de primeiro grau da mesma região, respeitada a identidade da classe a que pertençam os interessados, 
dependerá da aprovação do Órgão Especial ou do Tribunal Pleno, ouvidos os Juízes mais antigos do que o mais novo dos 
permutantes; 
11 - As licenças para o deslocamento dos Juízes permutantes para as novas sedes não poderão ultrapassar a 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a critério do Presidente do Tribunal Regional; 
12 - A permuta não enseja direito a ajuda de custo aos magistrados permutantes; 
13 - A remoção ou a transferência, só admissíveis dentro da região, serão permitidas desde que as Varas de origem estejam com as 
suas respectivas pautas e serviços em dia; 
14 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala de Sessões, 23 de novembro de 2000. 
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  

 
27. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 09, DE 15 DE DEZEMBRO DE  2000(*), DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA QUARTA REGIÃO (D.J.E. de 07.02.2001, 1º Caderno, p. 84). 
 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão extraordinária e plenária, realizada nesta data, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVEU, por maioria de votos, vencidos os Exmos. Juízes Rosa Maria Weber Candiota da 
Rosa, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Maria Guilhermina Miranda e Rosane Serafini Casa Nova, que votaram pelo 
cancelamento do enunciado de súmula nº 10, e o Exmo. Juiz Otacílio Silveira Goulart Filho, que votou pela manutenção da atual 
redação, revisar o ENUNCIADO DE SÚMULA nº 10, com a seguinte redação: “HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. Os honorários periciais devem ser atualizados de acordo com a Lei nº 6.899/81, sendo inaplicáveis, dada a sua 
natureza, os índices de atualização dos débitos trabalhistas.”  
 
Julgados Precedentes: 

 
RO 96.017485-0 
Julgado em 09.12.97 
Publicação: 12.01.98 
 

Rel. Juiz José Alceu Marconato 
2ª Turma 

AP 21305.305/93-0 
Julgado em 11.02.98 
Publicação: 20.04.98 
 

Rel. Juiz Sebastião Alves de Messias 
4ª Turma 

RO 96.011098-4 
Julgado em 28.01.98 
Publicação: 30.03.98 
 

Rel. Juiz Denis M. de Lima Molarinho 
4ª Turma 

AP 00089.001/91-5 
Julgado em 09.12.98 
Publicação: 08.02.99 
 

Rel. Juiz José Carlos de Miranda 
4ª Turma 

REO/RO 00230.305/95-4 
Julgado em 11.11.98 
Publicação: 25.01.99 
 

Rel. Juíza Rosane Serafini Casa Nova 
4ª Turma 

REO/RO 01162.018/95-0 
Julgado em 25.11.98 
Publicação: 25.01.99 
 

Rel. Juiz Juraci Galvão Júnior 
4ª Turma 

REO 96.027442-1 
Julgado em 04.03.98 
Publicação: 20.04.98 
 

Rel. Juíza Belatrix Costa Prado 
4ª Turma 

AP 90140.302/95-6 
Julgado em 20.01.99 
Publicação: 22.02.99 

Rel. Juiz Carlos C. Cairoli Papaléo 
4ª Turma 

 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Flavio Portinho Sirangelo, Paulo José da Rocha, Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria 
Weber Candiota da Rosa,  Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, 
Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis Marcelo de Lima Molarinho, João Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda, 
Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Carlos Alberto Robinson, Jane Alice de Azevedo Machado, Beatriz Zoratto Sanvicente, Juraci Galvão 
Júnior, Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda, José Carlos de Miranda, Representante Classista dos 
Empregadores, Antonio Johann, Representante Classista dos Trabalhadores, Otacílio Silveira Goulart Filho, Representante Classista 
dos Trabalhadores, e José Antonio Pereira de Souza, Representante Classista dos Empregadores, sob a Presidência do Exmo. Juiz 
Darcy Carlos Mahle, Presidente deste Tribunal. Presente pelo Ministério Público a Dra. Vera Regina Della Pozza Reis. Dou fé. 
Porto Alegre, 15 de dezembro de 2000. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
(*) Republicada por ter havido incorreção nas publicações dos dias 24.01, 25.01 e 26.01.2001. 
DOE-Diário da Justiça dos dias 07.02, 08.02 e 09.02.2001. 
 

INFORMATIVO DO STF  

 
28. INFORMATIVO Nº 215/STF (18 e 19 de dezembro de 2000 e 1º e 2 de fevereiro de 2001). 
 
PLENÁRIO 
Piso Salarial Estadual e Salário Mínimo 
Concluído o julgamento de medida cautelar em ação direta ajuizada pela Confederação Nacional da Agricultura - CNA contra a Lei 
3.496/2000, do Estado do Rio de Janeiro, que instituiu o piso salarial estadual de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) em todo o 
Estado do Rio de Janeiro para os empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de 
trabalho (v. Informativo 214). Por entender que a norma impugnada fixou salário mínimo (CF, art. 7º, IV), o Tribunal, por maioria, 
deferiu o pedido de medida cautelar para suspender, até decisão final, a Lei estadual 3.496/2000, vencidos, em parte, os Ministros 
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Nelson Jobim e Ilmar Galvão que indeferiam a liminar quanto à extensão aos empregados domésticos do piso salarial (Lei 
3.496/2000, art 2º). Em seguida, o Tribunal, por maioria, conferiu à decisão eficácia ex tunc, vencidos, nesse ponto, os Ministros 
Nelson Jobim, Ilmar Galvão, Sepúlveda Pertence e Carlos Velloso.  
ADInMC 2.358-RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 19.12.2000.(ADI-2358) 
 
TRANSCRIÇÕES 
Amicus Curiae e ADIn (Transcrições) 
ADIn. 2.130-SC (medida cautelar)* 
 
RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INTERVENÇÃO PROCESSUAL DO AMICUS CURIAE. 
POSSIBILIDADE. LEI Nº 9.868/99 (ART. 7º, § 2º). SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DA ADMISSÃO DO AMICUS 
CURIAE NO SISTEMA DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO DE 
ADMISSÃO DEFERIDO. 
- No estatuto que rege o sistema de controle normativo abstrato de constitucionalidade, o ordenamento positivo brasileiro 
processualizou a figura do amicus curiae (Lei nº 9.868/99, art. 7º, § 2º), permitindo que terceiros - desde que investidos de 
representatividade adequada - possam ser admitidos na relação processual, para efeito de manifestação sobre a questão de direito 
subjacente à própria controvérsia constitucional. 
- A admissão de terceiro, na condição de amicus curiae, no processo objetivo de controle normativo abstrato, qualifica-se como fator 
de legitimação social das decisões da Suprema Corte, enquanto Tribunal Constitucional, pois viabiliza, em obséquio ao postulado 
democrático, a abertura do processo de fiscalização concentrada de constitucionalidade, em ordem a permitir que nele se realize, 
sempre sob uma perspectiva eminentemente pluralística, a possibilidade de participação formal de entidades e de instituições que 
efetivamente representem os interesses gerais da coletividade ou que expressem os valores essenciais e relevantes de grupos, classes 
ou estratos sociais. 
Em suma: a regra inscrita no art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99 - que contém a base normativa legitimadora da intervenção processual 
do amicus curiae - tem por precípua finalidade pluralizar o debate constitucional. 
 
DECISÃO: A Associação dos Magistrados Catarinenses - AMC, invocando a sua "condição de entidade representativa dos 
Magistrados Catarinenses" (fls. 255), requer, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, seja admitida, formalmente, a 
manifestar-se na presente causa. 
Passo a apreciar o pedido ora formulado pela entidade de classe em questão.  
Como se sabe, o pedido de intervenção assistencial, ordinariamente, não tem cabimento em sede de ação direta de 
inconstitucionalidade, eis que terceiros não dispõem, em nosso sistema de direito positivo, de legitimidade para intervir no processo 
de controle normativo abstrato (RDA 155/155 - RDA 157/266 - ADI 575-PI (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 
A Lei nº 9.868/99, ao regular o processo de controle abstrato de constitucionalidade, prescreve que "Não se admitirá intervenção de 
terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade" (art. 7º, caput). 
A razão de ser dessa vedação legal - adverte o magistério da doutrina (OSWALDO LUIZ PALU, "Controle de Constitucionalidade", 
p. 216/217, 1999, RT; ZENO VELOSO, "Controle Jurisdicional de Constitucionalidade", p. 88, item n. 96, 1999, Cejup; 
ALEXANDRE DE MORAES, "Direito Constitucional", p. 571, 6ª ed., 1999, Atlas, v.g.) - repousa na circunstância de o processo de 
fiscalização normativa abstrata qualificar-se como processo de caráter objetivo (RTJ 113/22 - RTJ 131/1001 - RTJ 136/467 - RTJ 
164/506-507). 
Não obstante todas essas considerações, cabe ter presente a regra inovadora constante do art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, que, em 
caráter excepcional, abrandou o sentido absoluto da vedação pertinente à intervenção assistencial, passando, agora, a permitir o 
ingresso de entidade dotada de representatividade adequada no processo de controle abstrato de constitucionalidade. 
A norma legal em questão, ao excepcionalmente admitir a possibilidade de ingresso formal de terceiros no processo de controle 
normativo abstrato, assim dispõe: "O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá, 
por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades." 
(grifei) 
No estatuto que rege o sistema de controle normativo abstrato de constitucionalidade, o ordenamento positivo brasileiro 
processualizou, na regra inscrita no art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, a figura do amicus curiae, permitindo, em conseqüência, que 
terceiros, investidos de representatividade adequada, sejam admitidos na relação processual, para efeito de manifestação sobre a 
questão de direito subjacente à própria controvérsia constitucional. 
A regra inscrita no art. 7º, § 2º da Lei nº 9.868/99 - que contém a base normativa legitimadora da intervenção processsual do amicus 
curiae - tem por objetivo pluralizar o debate constitucional, permitindo que o Supremo Tribunal Federal venha a dispor de todos os 
elementos informativos possíveis e necessários à resolução da controvérsia. 
É certo que, embora inovadora em tema de controle abstrato de constitucionalidade (que faz instaurar processo de natureza 
marcadamente objetiva), a disciplina legal pertinente ao ingresso formal do amicus curiae já se achava contemplada, desde 1976, no 
art. 31 da Lei nº 6.385, de 07/12/76, que permite a intervenção da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em processos judiciais 
de caráter meramente subjetivo, nos quais se discutam questões de direito societário, sujeitas, no plano administrativo, à 
competência dessa entidade autárquica federal. 
Cabe registrar, por necessário, que a intervenção do amicus curiae, para legitimar-se, deve apoiar-se em razões que tornem desejável 
e útil a sua atuação processual na causa, em ordem a proporcionar meios que viabilizem uma adequada resolução do litígio. 
Na verdade, consoante ressalta PAOLO BIANCHI, em estudo sobre o tema ("Un'Amicizia Interessata: L'amicus curiae Davanti Alla 
Corte Suprema Degli Stati Uniti", in "Giurisprudenza Costituzionale", Fasc. 6, nov/dez de 1995, Ano XI, Giuffré), a admissão do 
terceiro, na condição de amicus curiae, no processo objetivo de controle normativo abstrato, qualifica-se como fator de legitimação 
social das decisões do Tribunal Constitucional, viabilizando, em obséquio ao postulado democrático, a abertura do processo de 
fiscalização concentrada de constitucionalidade, em ordem a permitir que nele se realize a possibilidade de participação de entidades 
e de instituições que efetivamente representem os interesses gerais da coletividade ou que expressem os valores essenciais e 
relevantes de grupos, classes ou estratos sociais. 
Presente esse contexto, entendo que a atuação processual do amicus curiae não deve limitar-se à mera apresentação de memoriais ou 
à prestação eventual de informações que lhe venham a ser solicitadas. 
Cumpre permitir-lhe, em extensão maior, o exercício de determinados poderes processuais, como aquele consistente no direito de 
proceder à sustentação oral das razões que justificaram a sua admissão formal na causa. Reconheço, no entanto, que, a propósito 
dessa questão, existe decisão monocrática, em sentido contrário, proferida pelo eminente Presidente desta Corte, na Sessão de 
julgamento da ADI 2.321-DF (medida cautelar). 
Tenho para mim, contudo, na linha das razões que venho de expor, que o Supremo Tribunal Federal, em assim agindo, não só 
garantirá maior efetividade e atribuirá maior legitimidade às suas decisões, mas, sobretudo, valorizará, sob uma perspectiva 
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eminentemente pluralística, o sentido essencialmente democrático dessa participação processual, enriquecida pelos elementos de 
informação e pelo acervo de experiências que o amicus curiae poderá transmitir à Corte Constitucional, notadamente em um 
processo - como o de controle abstrato de constitucionalidade - cujas implicações políticas, sociais, econômicas, jurídicas e culturais 
são de irrecusável importância e de inquestionável significação. 
Tendo presentes as razões ora expostas - e considerando o que dispõe o art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99 -, entendo que se acham 
preenchidos, na espécie, os requisitos legitimadores da pretendida admissão formal, da ora interessada, nesta causa: a relevância da 
matéria em exame, de um lado, e a representatividade adequada da entidade de classe postulante, de outro. 
Sendo assim, admito, na presente causa, a manifestação da Associação dos Magistrados Catarinenses - AMC, que nela intervirá na 
condição de amicus curiae, anotando-se, ainda, na autuação os nomes de seus ilustres procuradores (fls. 271). 
 
2. O pedido de medida cautelar será submetido à apreciação do Plenário desta Corte, em uma das Sessões que o Supremo Tribunal 
Federal fará realizar na primeira quinzena do mês de fevereiro de 2001. 
 
3. Depois que se proceder à juntada desta decisão ao processo, voltem-me conclusos, imediatamente, os presentes autos. 
 
Publique-se. Brasília, 20 de dezembro de 2000. 
Ministro CELSO DE MELLO - Relator 
* decisão publicada no DJU de 2.2.2001  
 

DIVERSOS  

 
29. INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO MS Nº 4.993 (97.04858) – DF / CORTE 

ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (D.J.U. de 19.02.2001, Seção 1, p. 128). 
 
RELATOR: EXMº. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL  
IMPTE: RITA HENRIQUES DE FREITAS  
ADV.: DR. SÉRGIO RICARDO ALVES BARBOSA E OUTROS  
IMPDO: MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO  
  
EMENTA: CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO INATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA: INCONSTITUCIONALIDADE. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR (CF, 
ART. 165, § 4º). LEGITIMIDADE PASSIVA DO IMPETRADO, QUE ENCAMPOU O ATO IMPUGNADO. PERMANÊNCIA 
DO INTERESSE PROCESSUAL DA IMPETRANTE NO DESFECHO DO WRIT (LEI N. 5.021/66, ART. 1º), MESMO APÓS O 
ADVENTO DE LEX NOVA (LEI N. 9.630/88). INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. 
I - A impetrante, funcionária pública federal aposentada, ajuizou ação de mandado de segurança contra ato do ministro da 
Administração e Reforma do Estado, o qual, com arrimo na MP n. 1.415/96 e respectivas reedições, lhe exigiu contribuição 
previdenciária. Alegou que a MP padecia de inconstitucionalidade, uma vez que a CF, em seu art. 195, II, fala em "trabalhadores". 
Argumentou, mais, que não se pode, a teor do inciso IV do art. 194, reduzir benefícios já adquiridos e incorporados. 
II - Afastamento da ilegitimidade passiva do impetrado, uma vez que ele encampou e defendeu o ato impugnado (Precedente da 3ª 
Seção: MS n. 3.478/DF). Não acolhimento da preliminar de "lei em tese", já que a impetrante sofreu efetivos descontos. 
III - O advento da Lei n.9.630/98, que em seu art. 5º só alude a "servidores ativos", não retira o interesse processual da impetrante 
que passou a sofrer descontos no período compreendido entre o aforamento da ação e a concessão da medida liminar. 
IV - A instituição de contribuição previdenciária para servidor público aposentado, o qual não se encasa como "trabalhador" (CF, 
art. 195, II), não pode ser feita por medida provisória. A dicção constitucional do § 4º do art. 195 é efusiva: "A lei poderá instituir 
outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I", ou seja, 
"mediante lei complementar." 
V - Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 
 
ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, após afastar as preliminares suscitadas, declarar a 
inconstitucionalidade do art. 7º da MP n. 1.415/96 com as suas posteriores modificações e reedições, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. Votaram de acordo os Srs. Ministros Anselmo Santiago, Fernando Gonçalves, Antônio de Pádua Ribeiro (Presidente), 
Bueno de Souza, Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Edson Vidigal, Garcia Vieira, Luiz Vicente Cernicchiaro, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo e Humberto Gomes de 
Barros. O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira não proferiu voto, nos termos do art. 200, § 3º, do RISTJ. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro José Arnaldo da Fonseca. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Vicente Leal e Cid Flaquer Scartezzini. Licenciado 
o Sr. Ministro William Patterson, sendo substituído pelo Sr. Ministro Fernando Gonçalves.  
Custas, como de lei. Brasília-DF, 21 de outubro de 1998 (data do julgamento). 
 
30. DESPACHOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO EM RECURSOS DE REVISTA (D.J.U. de 05.02.2001, 

Seção 1, pp. 283-284). 
 
PROCESSO Nº TST-RR-425954/98.7 - TRT - 7ª REGIÃO 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARAMBU  
ADVOGADO: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO  
RECORRIDOS: ANTÔNIA ROSA DE ANDRADE E OUTROS  
ADVOGADO: DR. DEODATO JOSÉ RAMALHO JÚNIOR  
Despacho  
O 7º Regional, apreciando o recurso ordinários dos Reclamantes e a remessa necessária, entendeu que era devida a condenação da 
Reclamada à anotação da carteira de trabalho dos Reclamantes e ao pagamento de salários, verbas salariais e rescisórias, ao 
fundamento de ser possível a formação de vínculo empregatício com entidade da Administração Pública após a vigência da 
Constituição Federal de 1988 (fls. 69-70).  
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Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, com espeque em violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição da República 
e em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado, para que seja julgado improcedente o pedido (fls. 74-80).  
Admitido o apelo (fl. 83), não foi contra-razoado, tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. Claude 
Henri Appy, pelo provimento do recurso (fl. 89-93). 
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 81), sendo isento de preparo. 
A revista enseja conhecimento, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição da República, que veda a contratação de servidor 
público sem a prévia aprovação em concurso público, após o advento da Constituição Federal de 1988, e comina nulidade ao ato.  
No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na jurisprudência sedimentada no Enunciado nº 363 do TST, segundo a qual 
"a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu 
art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada." Destarte, o contrato nulo não gera qualquer efeito trabalhista, mas apenas o direito ao recebimento da contraprestação 
ajustada.  
Por fim, para que não fique sem exame a preliminar de nulidade do acórdão regional, argüida de ofício pelo Representante do MPT 
(fls. 69-73), cumpre ressaltar que inteira razão lhe assiste, na medida em que os dispositivos invocados em seu parecer, 
efetivamente, determinam a intimação pessoal do parquet, e o Regional atropelou o procedimento legal, na medida em que sequer 
colheu, no acórdão, a assinatura do Representante Regional do MPT que oficiou, obrigatoriamente, nos recursos de ofício e 
voluntário (fls. 40-41). Todavia, deixo de pronunciar a nulidade, invocando o disposto no § 2º do art. 249 do CPC, uma vez que o 
recurso do Município foi conhecido e provido, ou seja, a não-decretação da nulidade aproveitaria, também, ao MPT que faria, em 
tese, a defesa do interesse público. Os princípios da economia e celeridade processuais, restariam, assim, preservados em razão do 
pronunciamento externado.  
Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento parcial à revista, para limitar a condenação ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, na forma do disposto no Enunciado nº 363 do 
TST. Determino, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Outrossim, encaminhe-se cópia desta 
decisão ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, a fim de que Sua Excelência verifique o procedimento que está sendo adotado 
no TRT da 7ª Região quanto à intimação do MPT, tendo em vista que não foram observados os preceitos da Lei Complementar nº 
75/93. 
Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 2000. 
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Ministro-Relator 
 
PROCESSO Nº TST-RR-434465/98.9 - TRT - 6ª REGIÃO 
RECORRENTE: FLÁVIO CABRAL DE ARRUDA  
ADVOGADO: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB  
RECORRIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  
ADVOGADO: DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO  
Despacho  
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de Tribunal Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pública. 
O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Súmula 
nº 331, passando a incluir o ente de direito público na polaridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos débitos 
trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: 
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 
contemple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se 
verifica na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, 
assim como de que o próprio órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites e padrões da normatividade 
pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contratado, dentre elas as 
relativas aos encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se 
pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, 
seu dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimplemento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar 
todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve pautar seus 
atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e 
não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de 
qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, 
sua obrigação de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente da 
Administração, ou, indiretamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato 
administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00). 
Assim, tendo o Regional deixado de reconhecer a responsabilidade subsidiária do ente público com a empresa prestadora de 
serviços, resta configurada contrariedade ao mencionado inciso IV da Súmula nº 331 do TST, invocado nas razões recursais. 
Cumpre ressaltar, porque argumentado nas contra-razões ao recurso de revista, que o reconhecimento da responsabilidade 
subsidiária com a Administração Pública não implica nem violação do art. 71 da Lei nº 8.666/93 tampouco violação de lei e da 
Constituição. 
Pelo exposto, com supedâneo no § 1º-A do art. 557 do CPC, conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, IV, 
do TST e, no mérito, dou-lhe provimento para reconhecer a responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada pelas obrigações 
trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços. 
Publique-se. Brasília, 14 de dezembro de 2000. 
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Ministro-Relator 
 
PROC. Nº TST-RR-443732/98.1 - 11ª Região 
RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC  
PROCURADOR: DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA  
RECORRIDO: JUAN BERNABEU CÉSPEDES  
Despacho 
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O TRT da 11ª Região, rejeitando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, negou provimento à remessa oficial e ao 
recurso ordinário do Reclamado, po entendeu que o contrato de trabalho era válido, mesmo em desatendimento à norma do art. 37, 
II, da Constituição Federal, sendo devidas as demais verbas trabalhistas. (fls. 75-78 e 90-94). 
Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, calcado em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST 
e ofensa aos arts. 114 e 37, I e II, da Carta Magna, sustentando a improcedência do pedido inicial (fls. 98-111). 
Admitido o apelo (fls. 119-120 ), não foi contra-razoado, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer, opinado pelo seu 
provimento, para que seja declarada a incompetência da justiça do Trabalho (fls. 126-127). 
O recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, assim, todos 
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso. 
Quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, o Regional lastreou-se nas provas produzidas nos autos para firmar o seu 
convencimento, no sentido de que a função exercida pelo Reclamante não se enquadrava no regime especial, mas era regida pelas 
normas da CLT, sendo indisfarçável a pretensão do Reclamado de reexaminá-la. A matéria é de natureza fática, razão pela qual não 
comporta reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a matéria o óbice do Enunciado nº 126 do TST.  
Relativamente à nulidade do pacto, razão não assiste ao Recorrente, uma vez o Regional deixou explicitado que o Autor foi 
admitido em data anterior à promulgação da nova Constituição Federal, ou seja, em 01/4/88, .não havendo que se falar em violação 
do art. 37, II da Carta Política. Ora, sabe-se que a Constituição pretérita não exigia a prévia aprovação em concurso público para 
contratação de trabalhador, pelo regime celetista, para ocupar emprego público, só o fazendo para os cargos. Em semelhante 
circunstância, inúmeros precedentes desta Corte afastam a violação do inciso II do art. 37 da Carta Magna, podendo ser destacados 
os seguintes julgados: TST-AGERR-327678/96, Rel. Min. Moura França, in DJU 14/04/00; TST-AGERR-303695, Rel. Min. Moura 
de França, in DJU 31/03/2000; TST-RXOFROAR-340726/97, Rel. Min. Luciano Castilho, in DJU20/08/99; TST-ERR-206047, 
Rel. Min. José Luiz de Vasconcelos, in DJU 6/8/99 e TST-ERR-213232/95, Rel. Min. Rider de Brito, in DJU 26/3/99. Emerge 
obstáculo a revisão pretendida à orientação fixada na Súmula 333 do TST. Por outro lado, inespecíficos os arestos que cuidam da 
nulidade da contratação em período posterior à Carta Magna, ante o óbice da Súmula nº 296 desta Corte. 
Acrescente-se, por oportuno, que já se encontra pacificado nesta Corte Superior, com a edição do Enunciado nº 363, que "a 
contratação do servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada". 
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face do 
óbice contido nas Súmulas nºs 126, 296,e 333 do TST.  
Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 2000. 
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Ministro-Relator 
 
PROCESSO Nº TST-RR-463305/98.1 - TRT - 4ª REGIÃO 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ  
ADVOGADA: DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL  
RECORRIDO: ALVÍCIO SOARES  
ADVOGADO: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS  
Despacho 
O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado e à remessa necessária, por entender que a opção retroativa 
pelo FGTS independe do consentimento do empregador e que é trintenária a prescrição incidente sobre o direito de reclamar o não-
recolhimento do FGTS (fls. 57-60). 
Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, com espeque em violação dos arts. 5º, XXII e XXXVI, e 7º, XXIX, "a", da 
Carta Magna e em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado quanto aos seguintes pontos: 
a) opção retroativa pelo FGTS, alegando ser necessária a concordância do empregador; 
b) prescrição qüinqüenal incidente sobre o direito de reclamar o FGTS; e 
c) atualização monetária dos depósitos fundiários pelos critérios próprios do FGTS (fls. 63-71).  
Admitido o apelo (fl. 96), recebeu contra-razões (fls. 98-106), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do 
Dr. José Caetano dos Santos Filho, pelo provimento do recurso (fls. 110-114).  
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 72), sendo isento de preparo, nos moldes do Decreto-Lei nº 779/69. 
Com relação ao critério de atualização do FGTS, a questão carece de prequestionamento, o que atrai sobre a revista o óbice do 
Enunciado nº 297 do TST. 
Quanto à prescrição incidente sobre o direito de reclamar o não-recolhimento do FGTS, a revista não alcança admissibilidade, por 
estar a decisão recorrida em consonância com o entendimento pacificado nas Súmulas nºs 95 e 362 do TST, pois, na espécie, é 
aplicável o prazo prescricional bienal contado da extinção do contrato de trabalho.  
No que tange à opção retroativa pelo FGTS, o apelo enseja conhecimento, em face da demonstração de dissenso jurisprudencial com 
o aresto transcrito na fl. 65, cuja tese infirma o direito de opção retroativa do empregado sem a anuência do empregador e, no 
mérito, merece provimento, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 146 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a opção 
retroativa pelo FGTS depende da concordância do empregador, conforme o entendimento reiterado desta Corte.  
Ora, a vinculação ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço passou a ser obrigatória, com o advento da Constituição da República 
de 1988, para todos os empregados regidos pela legislação celetista . Assim, o Reclamado está obrigado a realizar os depósitos do 
FGTS somente a partir de 05/10/88.  
Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à revista, para declarar sem efeito a opção retroativa 
do Empregado e limitar a condenação aos depósitos do FGTS a partir de 05/10/88. 
Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 2000. 
IVES GANDRA MARTINS FILHO - Ministro-Relator 
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